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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.184/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025
EDITAL Nº 121/2025



OBJETO
Aquisição de uniformes para entrega imediata.
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 146.682,61 (Cento e quarenta e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos)



DATA DA SESSÃO PÚBLICA – Data de 22 de janeiro de 2026
Cadastro das Propostas até: 		22/01/2026		08h50min
Abertura das Propostas:			22/01/2026		09 horas
Início do Pregão (fase competitiva)	22/01/2026		09h10min



CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço Global



MODO DE DISPUTA:
Aberto



PREFERÊNCIA ME/EPP
NÃO




PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
[bookmark: _Hlk40864298]SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e SECRETARIA DE GOVERNO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.184/2025


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025
EDITAL Nº 121/2025
	

Torna-se público que a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE, SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e SECRETARIA DE GOVERNO, sediada à Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, Itatiba/SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 11.462/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 – A presente licitação tem por objetivo a aquisição de uniformes para entrega imediata, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 - A licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem o lote.
1.3 - O objeto desta licitação será subsidiado com Recursos Próprios da Administração e Recursos Estaduais.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros entes os quais legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica relativa ao objeto da futura contratação e que atendam às condições de credenciamento do presente edital.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
2.3. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade.
2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.6. [bookmark: _Ref117000692]Não poderão disputar desta licitação:
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. [bookmark: _Ref113883003][bookmark: _Ref113883338]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.4. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.6. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
[bookmark: art14§2][bookmark: art14§2]
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e julgamento.
3.2. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.
3.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br.
3.5. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção “Login” opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”.
3.6. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.7. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.8. [bookmark: _Hlk159222170]O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.9. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública.
3.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes quando convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.14. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta. 
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.15.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.15.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.17. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
3.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
3.19. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
3.20. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento
3.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do campo: VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.5. O prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte dias) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
5.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
5.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL e TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e a Dívida Ativa da União.
c) Certidão de regularidade de débitos com a Fazenda Estadual, da sede/ domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação.
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de Negativa;
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida nas alíneas “a”, “b”, “c”, d” e “e” deste item, mesmo que os documentos exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições.
5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
[bookmark: _Hlk209085050]a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação de seu subscritor.
5.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo III).
5.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
5.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou concordata (item 5.3) onde é solicitado o prazo de 90 (noventa) dias.
5.6.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, todos os documentos de habilitação deverão estar em nome da matriz; se o licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os documentos deverão estar em nome de tal estabelecimento, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
5.6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE.
6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.13.1. [bookmark: _Hlk113697759]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.14. [bookmark: _Hlk113697816]Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
6.22. [bookmark: _Hlk114646655]Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
[bookmark: _Hlk204237234]6.23 - Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 
 6.24 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
a) empresas brasileiras; 
b) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
c) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 6.25 -  Persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicado sorteio conforme disposto no artigo 28 da Instrução Normativa SEGES/MGI Nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
7.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis;
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.8. A sessão será suspensa para a apresentação e análise das documentações e os envelopes de habilitação, devidamente rubricados pelo(a) pregoeiro(a) e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do(a) pregoeiro(a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão que será marcada, com no mínimo três (03) dias úteis de antecedência, pela Imprensa Oficial do Município, para prosseguimento dos trabalhos.
7.9 - O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da sessão do pregão eletrônico, para apresentar mediante protocolo na Seção de Licitações, situada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jd de Lucca, aos cuidados do pregoeiro, os seguintes documentos e amostras dos produtos ofertados:
a) Deverá ser apresentado uma amostra de cada item. As amostras poderão ser apresentadas em qualquer tamanho. Nesta fase, as amostras NÃO PRECISARÃO ESTAR NECESSARIAMENTE PERSONALIZADAS, podendo, inclusive, ser apresentada personalização de qualquer municipalidade, desde que atenda na íntegra o termo de referência.
b) Para o lote 02, as amostras poderão ser substituídas por catálogo.	
7.10 - As documentações/amostras não apresentados dentro do prazo acima, terão seus produtos desclassificados. Somente serão analisados documentos e amostras devidamente identificados, organizados e obedecendo à ordem de apresentação.
7.11 - A falta de entrega dos documentos dentro do prazo estabelecido caracterizará desistência de proposta e a entrega em desconformidade com as especificações contidas no edital implicará em desclassificação.
7.12 - A Secretaria requisitante apresentará nos autos manifestação fundamentada sobre o atendimento ou não das especificações contidas no edital, no prazo de até dois dias úteis, contados do protocolo dos documentos; neste mesmo prazo, os participantes da licitação poderão, em querendo, ter acesso aos documentos apresentados.
7.13 - Aprovadas as documentações, na retomada da sessão o proponente será definitivamente declarado vencedor, e terá o seu preço registrado na ata que será formalizada, após adjudicação do objeto e homologação do procedimento.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.133 de 2021.
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
8.1. 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, através do sistema da BBMnet.
8.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.3.1. [bookmark: _Hlk204237513][bookmark: _Ref114663151]Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação.
8.4. A exigência das documentações de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor.
8.5. [bookmark: _Hlk204237555]Ao iniciar a fase de Habilitação também será exigido do licitante vencedor o envio do ARQUIVO DA PROPOSTA FINAL AJUSTADA por meio de comando próprio do sistema. O prazo para a inserção do documento será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem no chat solicitando a ação, sujeito a desclassificação caso não faça no tempo determinado
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)
8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.7. [bookmark: _Ref114670319][bookmark: _Ref114665528]Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação ou não anexar a proposta final quando solicitado, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.3.1.
8.9. [bookmark: _Ref114665515][bookmark: _Hlk204237715]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.10. As empresas Vencedoras, deverão encaminhar no prazo de máximo de 48 horas, do término da sessão, para a Seção de Licitações, localizada à Avenida Luciano Consoline, nº   600 – Jardim de Lucca, CEP 13.250-000, das 09h às 17h, os documentos abaixo relacionados:
8.10.1 - Documentos de Habilitação, nos casos em que os documentos apresentados via sistema eletrônico não possuírem autenticação digital, será obrigatória a apresentação, dentro do prazo estipulado, dos documentos originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas.
a) Alternativamente, os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração.
b) A empresa vencedora e seu representante legal assumem inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade dos documentos enviados por meio eletrônico.
8.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

9. DOS RECURSOS
9.1. [bookmark: _Hlk204237863]A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.
9.3. O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o Julgamento e Aceitação das Propostas e de 10 minutos após a etapa de Habilitação.
9.4. O licitante que manifestar a intenção de recurso, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema durante a fase de Recurso e Contrarrazão pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer.
9.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente, ou outros meios que não a plataforma eletrônica.
9.8. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.14. [bookmark: _Hlk204237863]Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Seção de Licitações, localizada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jardim de Lucca, Itatiba/SP.

1. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. [bookmark: _Ref114668085]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.3. [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4. [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5. [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.1.6. [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7. [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2. [bookmark: _Hlk114652595]Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. [bookmark: _Hlk159229867]A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.


10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do sistema da BBMnet ou e-mail; licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
11.11.2. ANEXO II – Modelo de Procuração
11.11.3. ANEXO III – Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno porte
11.11.5. ANEXO V – Modelo de Proposta
11.11.6. ANEXO VI – Minuta de Ordem de Serviço
11.11.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato

Itatiba, 03 de dezembro de 2025.

[bookmark: _Hlk82473550]SUELI DE MORAES TUON
Secretária Municipal da Educação




FRANCIELI GUINAMI DOS SANTOS
[bookmark: _Hlk129875105]Secretária Municipal de Administração




CLAUDIA REGINA SWENSON
Secretária Municipal de Saúde




ADILSON FRANCO PENTEADO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos





JACKELINE ROBERTA BOAVA MONTE
Secretária Municipal de Governo




























ANEXO I

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 96/2025
EDITAL Nº 121/2025
Processo nº 7.184/2025

TERMO DE REFERÊNCIA


1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 – Constitui objeto deste Termo de Referência à eventual aquisição de uniformes, para entrega imediata, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.
2 - ITENS E QUANTITATIVOS

	SERVIÇOS GERAIS

	LOTE 01
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	1.1
	1.28.07.0938-0 - CALÇA PARA SERVIÇOS GERAIS TIPO BAG
	PÇ
	60
	
	58,58
	3.514,80

	1. Características Técnicas
Calça para serviços gerais tipo bag
Tecido: Sarja 3x1 – 100% algodão.
Gramatura: Mínimo de 260 g/m².
Cor: Azul Royal (Pantone 2736 C: C100 M80 Y0 K20 – RGB: R33 G42 B116).
Modelo: Tipo bag, com elástico e amarril em toda a circunferência da cintura.
Passantes para cinto.
Faixa refletiva: Retardante de chamas, cor amarela fluorescente, 100% algodão, 5 cm de largura, aplicada em ambas as pernas.
Bolsos:
02 bolsos frontais externos.
02 bolsos laterais externos tipo porta-trecos, com abas e fechamento em velcro, localizados na altura dos joelhos.
02 bolsos traseiros externos.
Reforços:
Costura entrepernas reforçada.
Reforço de tecido nos joelhos com o mesmo tecido da calça.
Costura: Simples interlock, com fio 100% algodão (fio 70) na mesma cor do tecido ou próxima.
2. Informações Adicionais
A peça deve conter identificação do tamanho em etiqueta costurada e também em etiqueta colante na embalagem individual.
Recomendações de lavagem devem estar descritas na etiqueta interna.
Identificação do tecido e certificações devem constar na etiqueta.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
EN 469
EN 14116
EN 11612
4. Condições de Fornecimento
Embalado individualmente em saco plástico transparente.
Etiqueta colante com identificação do tamanho no exterior da embalagem.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
[Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais]. 

	1.2
	1.28.07.0939-9 - CAMISETA MANGA CURTA PARA SERVIÇOS GERAIS
	PÇ
	580
	
	34,51
	20.015,80

	1. Características Técnicas
Camiseta manga curta para serviços gerais
Tecido: Malha fria, composta por 67% Poliéster e 33% Viscose.
Gramatura: 160 g/m².
Gola: Tipo careca, com acabamento em ribana.
Costura: Tipo overlocada.
Mangas: Curtas, com faixa refletiva de 2,5 cm circundando cada manga.
Bolso:
Localizado no lado esquerdo do peito.
Medidas: 14 cm x 12 cm, posicionado a 20 cm da costura do ombro.
Contém brasão da Prefeitura estampado em silk, com tamanho de 7 cm x 6 cm.
Faixa refletiva horizontal:
Localizada na altura do tórax, circundando frente e costas.
Material: Tecido elástico dupla face (Poliéster + Elastano), prateado ultra brilhante.
Retro refletividade: = 420 cd/(lx·?).
Largura: 3,0 cm.
Estampa traseira: Inscrição "Prefeitura de Itatiba" em formato circular, conforme modelo institucional.
Cor: Azul Royal – Pantone 2736 C (C100 M80 Y0 K20 / RGB: R33 G42 B116).
Comprimento: 3,0 cm maior que o padrão convencional.
2. Informações Adicionais
Etiqueta interna com identificação do tamanho, composição do tecido e instruções de lavagem.
Embalagem individual com saco plástico transparente.
Etiqueta colante com identificação do tamanho na parte externa da embalagem.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
Normas atualizadas aplicáveis a vestuário institucional e segurança do trabalho.
Retro refletividade conforme padrão = 420 cd/(lx·?).
4. Condições de Fornecimento
Embalado individualmente conforme descrito.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
 [ Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais] .

	1.3
	1.28.07.0940-2 - CAMISETA MANGA LONGA PARA SERVIÇOS GERAIS
	PÇ
	60
	
	45,93
	2.755,80

	1. Características Técnicas
Camiseta manga longa para serviços gerais
Tecido: Malha fria, composição 67% poliéster e 33% viscose.
Gramatura: 160 g/m².
Gola: Tipo careca com acabamento em ribana.
Costura: Tipo overlockada.
Manga: Longa com punho.
Bolso:
Localizado no lado esquerdo do tórax.
Dimensões: 14 cm x 12 cm.
Posição: 20 cm a partir da costura do ombro.
Estampa: Brasão da Prefeitura em silk, medindo 7 cm x 6 cm.
Faixas refletivas:
Mangas: Faixa de 3,0 cm circundando cada uma das mangas.
Tórax e costas: Faixa de 2,5 cm contornando o tronco.
Material: Tecido elástico dupla face (poliéster + elastano) prateado ultra brilhante.
Retro refletividade: = 420 cd/(lx·m²).
Costas: Estampa com a inscrição “Prefeitura de Itatiba” em formato circular, conforme modelo oficial.
Cor: Azul Royal – Pantone 2736 C (C100 M80 Y0 K20 / RGB: R33 G42 B116).
Comprimento: 3,0 cm maior que o padrão habitual.
2. Informações Adicionais
Etiqueta interna com composição do tecido e instruções de lavagem.
Identificação do tamanho na peça e em etiqueta colante externa afixada na embalagem individual.
Embalagem: Saco plástico individual transparente.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
Normas atualizadas aplicáveis à segurança do trabalhador, vestuário profissional e materiais refletivos.
4. Condições de Fornecimento
Produto entregue conforme especificações técnicas.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
Personalização conforme modelo institucional.
Embalagem individual por unidade fornecida.
[Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais] 

	Valor total do Lote 01                                                                                                                           R$ 26.286,40

	

	ELETRICISTA

	LOTE 02
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	2.1
	1.15.03.0433-0 - UNIFORME COMPLETO DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTA
	CJ
	28
	
	516,33
	14.457,24

	1. Características Técnicas
Uniforme completo de proteção para Eletricista
CAMISA DE PROTEÇÃO (RISCO II)
Tecido: FR 100% algodão, retardante de chamas.
ATPV: 11,3 cal/cm².
Gola: Tipo esporte (italiana), abotoamento total até o colarinho.
Fechamento: Frontal com botões de material não metálico.
Mangas: Longas, com fechamento no punho por botão não metálico.
Bolsos:
01 bolso superior esquerdo com tampa, fechamento por velcro, dimensões 13 cm (L) x 14 cm (A), com divisão para caneta.
Faixas refletivas:
Fita refletiva retardante de chamas amarela fluorescente, 100% algodão, aplicada:
No peitoral
Nas costas
Nos braços
Costuras: Reforçadas tipo travete nos pontos de maior tensão.
Linha: Retardante de chamas 100% meta-aramida.
CALÇA DE PROTEÇÃO (RISCO II)
Tecido: FR 100% algodão, retardante de chamas.
ATPV: 11,3 cal/cm².
Cintura: Com meio elástico no cós e passantes para cinto.
Fechamento: Botões com vista, não metálicos.
Estrutura:
02 bolsos frontais
02 bolsos traseiros
Pala traseira
Faixas refletivas:
Fita refletiva retardante de chamas amarela fluorescente, 100% algodão, aplicada nas pernas.
Costuras: Reforçadas, com linha retardante de chamas 100% meta-aramida.
2. Normas Técnicas e Certificações
O conjunto (camisa + calça) atende às seguintes normas atualizadas:
NFPA 2112 – Norma americana de proteção contra fogo repentino.
NFPA 70E – Norma americana de segurança elétrica no local de trabalho.
ISO 11612 – Proteção contra calor e chamas.
NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade.
EN 469, EN 14116, EN 11612 – Normas europeias de proteção contra chamas.
3. Informações Adicionais
Linha de costura antichama (meta aramida) em todas as partes.
Identificação do tamanho na peça e etiqueta colante afixada individualmente na embalagem.
Etiqueta interna com dados de composição, normas atendidas e instruções de lavagem.
Embalagem: Saco plástico individual transparente por conjunto.
Produto novo, de primeira linha.
4. Condições de Fornecimento
Uniforme entregue completo (camisa + calça), conforme especificações.
Garantia contra defeitos de fabricação.
Certificados de conformidade apresentados junto ao fornecimento, caso exigido.
 [Uniformes para serem utilizados pelas equipes de eletricistas] 

	2.2
	1.15.03.0434-8 - JAQUETA DE FRIO PARA ELETRICISTA RISCO II
	PÇ
	14
	
	493,26
	6.905,64

	1. Características Técnicas
Jaqueta de Frio para Eletricista Risco II
Tecido: 100% algodão com tratamento FR (retardante de chamas).
ATPV: 11,3 cal/cm² (proteção contra arco elétrico).
Cor: Azul (ou conforme padrão definido pela contratante).
Gola: Tipo esporte (italiana).
Fechamento frontal: Zíper de material não metálico.
Mangas: Longas com punhos com elástico.
Cintura: Com elástico para melhor ajuste ao corpo.
Costuras: Reforçadas com linha 100% meta aramida (retardante a chamas).
Faixas refletivas:
Fitas refletivas retardantes de chamas, amarelas fluorescentes, 100% algodão.
Aplicadas no peitoral, costas e braços.
3. Normas Técnicas e Certificações
Produto desenvolvido e confeccionado conforme as seguintes normas de segurança:
NFPA 2112 – Proteção contra fogo repentino.
NFPA 70E – Segurança elétrica no local de trabalho.
ISO 11612 – Roupas de proteção contra calor e chamas.
NR 10 – Segurança em instalações e serviços com eletricidade.
EN 469, EN 14116, EN 11612 – Normas europeias para vestimentas de proteção térmica.
4. Informações Adicionais
Etiqueta interna com composição, cuidados de lavagem e normas atendidas.
Etiqueta colante de identificação do tamanho fixada na embalagem plástica individual.
Produto novo, de primeira linha.
Costuras reforçadas em áreas de tensão para maior durabilidade.
5. Condições de Fornecimento
Jaqueta fornecida individualmente embalada em saco plástico transparente, com etiqueta do tamanho visível.
Garantia contra defeitos de fabricação.
Deve ser acompanhada de certificados e relatórios técnicos, se exigido no edital ou contrato.
 [Uniformes para serem utilizados pelas equipes de eletricistas] 

	Valor total do Lote 02                                                                                                                           R$ 21.362,88

	


	UNIFORME

	LOTE 03
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	3.1
	1.28.07.0904-6 - JAQUETA DE NYLON
	UN
	40
	
	148,22
	5.928,80

	JAQUETA DE NYLON
Na cor azul marinho, sem punho na manga, com bolsos laterais, com lapela no ombro, com bordado no peito do lado esquerdo, logotipo da prefeitura e abaixo a escrita "Motorista". Inclusive deverá constar individualmente uma etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da jaqueta.
[Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.2
	1.28.07.0941-0 - CAMISA POLO MANGA CURTA MOTORISTA
	PÇ
	40
	
	129,00
	5.160,00

	1. Características Técnicas
Camisa Polo Manga Longa Curta Motorista
Tecido: Piquet (73% algodão, 27% poliéster)
Cor: branca
Mangas: manga curta com punho
Detalhes: bolso bordado no peito esquerdo com logotipo da Prefeitura e inscrição "Motorista"
Comprimento da camisa: 3,0 cm maior que o padrão habitual
2. Informações Adicionais
Cada peça deve conter etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da camisa.
3. Condições de Fornecimento
Entrega individualizada com embalagem contendo etiqueta de tamanho colante.
 [Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.3
	1.28.07.0942-9 - CAMISA POLO MANGA LONGA MOTORISTA
	PÇ
	40
	
	129,00
	5.160,00

	1. Características Técnicas
Camisa Polo Manga Longa Motorista
Tecido: Piquet (73% algodão, 27% poliéster)
Cor: branca
Mangas: longas com punho
Detalhes: bolso bordado no peito esquerdo com logotipo da Prefeitura e inscrição "Motorista"
Comprimento da camisa: 3,0 cm maior que o padrão habitual
2. Informações Adicionais
Cada peça deve conter etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da camisa.
3. Condições de Fornecimento
Entrega individualizada com embalagem contendo etiqueta de tamanho colante.
[Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.4
	1.28.07.0943-7 - CALÇA SOCIAL EM GABARDINE AZUL MARINHO
	PÇ
	40
	
	126,67
	5.066,80

	1. Denominação do Produto:
Calça Social em Gabardine Azul Marinho
2. Especificação Técnica:
Tecido: Gabardine – composição: 100% poliéster ou mista, com acabamento adequado para vestuário social. Cor: Azul-marinho. Modelagem: Tradicional reta, com pernas levemente cônicas. Cós: Em tecido duplo com entretela 100% poliéster, com 4,0 cm de altura, metade com elástico embutido e metade lisa com pregas frontais. Cós dividido em duas partes, contendo na união traseira sobra de tecido de 3,5 cm em ambos os lados para ajustes de cintura.
Passadores: Oito (08) passadores externos, com 1,0 cm de largura e 4,0 cm de altura livre, do mesmo tecido da calça. Embutidos na parte inferior do cós e travetados nas extremidades. Distribuição: Frontais a 9,0 cm do zíper,
Traseiros a 3,0 cm da costura do gancho, Demais passadores distribuídos de forma regular e estética. Fechamento: Frontal com zíper e gancho metálico antiferruginoso. Pontas com travetes de reforço. Braguilha: Em tecido principal com zíper, pesponto simples em máquina reta iniciando a 3,5 cm da borda, com travetes na parte inferior. Bolsos Frontais: Dois bolsos tipo faca, um de cada lado, com 17,0 cm de abertura e 29,0 cm de profundidade (ajustado proporcionalmente às numerações). Pesponto simples de 0,5 cm, espelho e vista interna em tecido principal. Forro arredondado, costura overlock embutida. Bolsos Traseiros: Dois bolsos embutidos horizontais, com acabamento em vivos duplos de 0,5 cm cada. Abertura de 14,0 cm e profundidade de 18,0 cm (± 1,0 cm). Fechamento com caseado e botão. Aplicação de entretela interna. Gancho Traseiro: Com sobra interna de tecido proporcional à sobra do cós, acabamento em overlock. Costura dupla reta sobreposta. Gancho Frontal: Limpeza em overlock, costura reta até a braguilha com pesponto simples.
Pense Traseira: Uma prega em cada lado, para ajuste de cintura, finalizando junto ao bolso traseiro. Acabamento das Pernas: Sem bainha, com acabamento inferior em overlock. Costuras: Laterais e entrepernas unidas em máquina interlock, bitola 1,0 cm. Pespontos com 3,5 a 4 pontos por centímetro. Etiqueta Interna: Costurada junto ao primeiro passador frontal do lado esquerdo, contendo: Razão social da fornecedora; Composição do tecido; Instruções de lavagem. 3. Certificações, Normas e Regulamentações: NBR 13377:2022 – Confecção – Requisitos gerais de qualidade NBR ISO 3758:2023 – Código de rotulagem de cuidados com os têxteis Normas de ergonomia e conforto – aplicáveis a vestuário profissional 4. Embalagem: Cada peça deverá ser embalada individualmente em saco plástico transparente e identificada com etiqueta colante com o tamanho da peça afixada externamente na embalagem.  [Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	Valor total do Lote 03                                                                                                                          R$ 21.315,60

	

	TRÂNSITO

	LOTE 04
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	4.1
	1.12.01.0603-3 - APITO METÁLICO
	UN
	    20
	
	 39,63  
	792,60

	APITO METÁLICO
1. Características Técnicas:
Material: Confeccionado em latão cromado ou aço inoxidável, proporcionando resistência à corrosão e longa vida útil
Mecanismo interno: Contém esfera interna (bilha) para amplificação do som
Nível sonoro: Acima de 90 dB, adequado para ambientes com ruído urbano
Bocal: Anatômico, confortável para uso prolongado
Comprimento total: Aproximadamente 5 cm
2. Acessórios Inclusos:
Acompanha cordão ou corrente de pescoço, com argola ou mosquetão de fixação, facilitando o transporte e o acesso rápido ao apito 
3. Requisitos de Qualidade: 
Produto resistente à oxidação
Acabamento liso e sem rebarbas
Todos os componentes devem estar firmemente fixados, garantindo segurança ao usuário.

	4.2
	1.15.03.0307-4 - CAPACETE PARA MOTOCICLISTA ARTICULÁVEL COM VISEIRA DUPLA
	UN
	5
	
	581,65
	2.908,25

	CAPACETE PARA MOTOCICLISTA ARTICULÁVEL COM DUPLA VISEIRA
Capacete Modular - Queixeira Movél/Escamoteável/Basculante; 
Capacete modular para motociclista, na cor preta, com queixeira articulável e escamoteável com apenas um botão central de acionamento e duas viseiras; Casco Externo: modular com Inversão de curvatura injetado em plástico ABS, entradas de ar na parte inferior/queixeira esta entrada de ar deve fazer parte da frente do capacete para evitar arrasto aerodinâmico bem como proporcionar maior robustez e durabilidade a peça, na parte superior também deve conter no mínimo 02 (duas) entradas de ar embutidas ao casco na forma semi triangular proporcionando ventilação para ambos os lados da cabeça, criando assim um sistema de exaustão no casco interno ou externo, que propiciam melhor refrigeração no interior do capacete; Casco Interno: EPS-poliestireno expandido (isopor) injetado, possuindo dupla densidade, através de inserção de topini exclusivo, proporcionando uma maior absorção de impacto; Viseira: injetada em policarbonato de cor cristal de no mínimo 2,0 mm de espessura, em dupla curvatura, com no mínimo quatro estágios, deverá possuir alavanca de acionamento posicionada na parte central da viseira para maior facilidade de acionamento, não deve possuir sob nenhuma hipótese, tampa lateral cobrindo a viseira externa, para evitar barulho proporcionado pelo arrasto aerodinâmico, sua fixação deve ser feita com parafuso na cor preta aparente de fácil retirada quando necessário. Viseira Interna: injetada em policarbonato de cor fumê de no mínimo 2,0 mm de espessura, em dupla curvatura, com acionamento através de botão deslizante lateral de no mínimo 7 cms de comprimento para facilitar sua utilização com a mão – mesmo que utilizando luva de couro. Esta viseira deve posicionar-se internamente entre o casco e o isopor quando fechada, e proporcionar proteção aos olhos do motociclista em situação de uso normal - quando aberta. Ou seja ela deve propiciar proteção aos olhos mesmo com o capacete estando aberto em sua parte frontal da queixeira. Cinta Jugular: Cadarço com largura mínima de 22 mm, revestido em tecido pluma (preto) acoplados com espuma de poliuretano com Fecho de Engate Rápido com sistema de acionamento e trava com catraca que proporciona maior elasticidade, maior resistência, maior durabilidade, maior segurança e Anel Antifurto; Acabamento Interno: forração removível e lavável, efetuada através de sistema exclusivo, que proporciona uma melhor acoplagem dos elementos que compõe a forração quando de sua retirada e ou colocação, confeccionado em tecido Pluma e detalhes em tecido especial com poros acoplados em poliuretano com alta densidade, juntamente com forrações laterais especiais, com a finalidade de diminuir a intensidade/quantidade de ruídos), possuindo travas na sua parte superior, próximo a testa do usuário, que permite sua retirada e recolocação facilmente – possuindo ainda três entradas de ar no dispositivo plástico de travamento do forro, que permite uma melhor ventilação da forração. Queixeira: injetada em policarbonato, com sistema de acionamento modular escamoteável, com apenas um botão central interno, que facilita e agiliza a abertura (pelo usuário). Travas elaboradas com a combinação de polímeros que garantam maior resistência e vedação aumentando a vida útil do equipamento. Possui entrada de ar com fácil acionamento (facilita e melhora a respiração do usuário e diminui a possibilidade de embaçamento da viseira); Peso Aceitavel : 1550 a 1650g, não podendo de nenhuma forma ultrapassar 1700 gramas; Certificação: O capacete deverá atender ao normatizado na Resolução CONTRAN nº 203, de 29SET06, e possuir certificado de aprovação emitido pelo INMETRO, de acordo com a NBR – 7471/2001 o qual deverá ser apresentado; Deverá possuir retrorefletivos de segurança, de forma elíptica, com área de 18 cm², dispostos horizontalmente, nas duas laterais, no centro da queixeira (frente) e na parte de trás, , em conformidade com o prescrito na Resolução CONTRAN nº 203, de 29SET06.

	4.3
	1.15.03.0316-3 - MANGUITO. CONFECCIONADO EM POLIESTER / ELASTANO, MANGA LONGA, PARA PROTEÇÃO SOLAR
	PAR
	20
	
	30,25
	605,00

	MANGUITO. CONFECCIONADO EM POLIESTER / ELASTANO, MANGA LONGA, PARA PROTEÇÃO SOLAR

	4.4
	1.28.07.0075-8 - CINTO PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
	PÇ
	20
	
	41,11
	822,20

	CINTO PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - De nylon preto, com fivela cromada.

	4.5
	1.28.07.0076-6 - BONÉ - AGENTE DE TRÂNSITO
	PÇ
	20
	
	58,03
	1.160,60

	BONÉ - AGENTE DE TRÂNSITO. Confeccionado em brim, na cor preta, com a parte frontal reforçada internamente, com regulador de tamanho na parte traseira, com o brasão da PMI na frente, 5 cores, tamanho 6x6cm, escrito nas laterias, TRÂNSITO, 1 cor, tamanho 8cm largura x 1,2 cm de altura, botão revestido em tecido, a pala do boné deverá ser confeccionada em material rijo, que não dobre.

	4.6
	1.28.07.0255-6 - LUVAS DE COURO PARA MOTOCICLISTAS
	PAR
	15
	
	230,00
	3.450,00

	LUVAS DE COURO PARA MOTOCICLISTAS                           
Luva de Motociclista Masculina, cor preta, em Couro Natural com alta resistência à abrasão e flexores nos dedos de comando que permitem uma melhor articulação. Grip de silicone nas pontas dos dedos que garante maior aderência ao manete. Punho longo com ajuste de velcro. Protetores em látex no dorso dos dedos. Protetores em látex na mão e refletivo que proporciona maior visualização noturna. 

	4.7
	1.28.07.0661-6 - CALÇA MODELO FEMININO - TRÂNSITO
	PÇ
	20
	
	141,67
	2.833,40

	1. Características Técnicas:
Produto: Calça Modelo Feminino - Trânsito                        
Tecido: Techno Rip Stop, cor preta.
Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão.
Construção: Tela Rip Stop, gramatura entre 220g/m² e 238g/m².
Costura: Na cor do tecido, feita em máquina interloque com 4 a 5 pontos por centímetro.
Reforço: Entre pernas (cavalo) e nos joelhos.
Cós: Com elástico na parte traseira.
Passadores: Cinco passadores com 6 cm de abertura.
Braguilha: Forrada com o mesmo tecido, zíper de nylon fino de 15 cm na mesma cor.
Faixas Refletivas: Marca 3M, cor prata, com 4 cm de largura, frente e verso das pernas.
Bolsos Frontais: Dois bolsos tipo faca com 17 cm de abertura, forrados.
Bolsos Laterais: Bolso tipo cargo em ambas as pernas (27 cm x 15 cm).
Bolsos Traseiros: Dois embutidos com lapela e fechamento em velcro (15 cm x 15 cm).
2. Certificações, Normas e Regulamentações:
ABNT NBR 13377:2022 – Vestimentas profissionais – Requisitos gerais.
ABNT NBR 15292:2023 – Vestuário de proteção – Alta visibilidade.
ABNT NBR ISO 13688:2017 – Vestuário de proteção – Requisitos gerais.
Portaria Inmetro nº 118:2015 – Regulamento técnico para vestuário de proteção individual (EPI).
3. Condições de Fornecimento
Forma de Entrega: Produto novo, embalado individualmente.

	4.8
	1.28.07.0662-4 - CONJUNTO CAPA DE CHUVA - TRÂNSITO
	CJ
	20
	
	342,84
	6.856,80

	CONJUNTO DE CAPA DE CHUVA (capa e calça)-  sendo confeccionada em nylon emborrachada, na cor amarela, sendo a parte superior com capuz, manga longa e fechamento  por ziper, com faixas refletivas cinza no peitoral, mangas e costas e a calça com elástico, bolsos laterais frontal,com faixas refletivas nos joelhos. Característica do tecido: nylon DN70, coberto no lado esquerdo por uma camada de filme impermeabilizante de polivinil macio e sem cheiro, deixando o tecido completamente impermeável; todas as costuras reforçadas, usando linha mista de algodão de excelente qualidade e resistência, com titulagem 120 na mesma cor do tecido e quando necessário nas costuras dupla utilizar fechadeira de duas agulhas, ponto corrente para melhor resistência; a capa deve ser toda vedada nas costuras através de solda termoeletrônica , deixando as uniões completamente impermeáveis, resistindo a chuvas fortes, possíveis jatos d'água, dando ao usuário maior conforto possível. Na frente do lado esquerdo aplicação em policromia ou similar a inscrição dos dizeres"TRÂNSITO ", na cor preta, fonte arial black, medida 10x3 cm. Nas costas, também em policromia ou similar, a inscrição dos dizeres: TRÂNSITO em fonte arial black na cor preta, medida 30x5cm. Os tamanhos deverão ser etiquetados na capa de chuva, conforme padrões técnicos (P,M,G,GG e XGG).  

	4.9
	1.28.07.0863-5 - CAMISA OPERACIONAL MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
	UN
	40
	
	167,67
	6.706,80

	CAMISA OPERACIONAL  MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
- Tecido Santista Sitel Fill com antimicrobial profissional
- Armação tela
- Gramatura de 160g/m2 (+/-5%), largura 150 cm
- Composição 83% Poliéster e 17% Algodão
- Cor Sitel Fill/L16 (amarelo-limão)
- Faixa refletiva, 3M, na cor prata com 4 cm de largura em toda a volta do tórax e em volta das mangas.
- Frente camisa com vista de posição de abotoamento masculino.
- Manga curta, gola esporte, sendo o tecido interno e a gola na cor preta.
- Bolso embutido do lado direito e esquerdo medindo 12 cm de largura e 15 cm de profundidade, cantos oitavado e pesponto duplo, com zíper de nylon da mesma cor do tecido, fechando de dentro para fora, forro da mesma cor do tecido, bolso direito deverá possuir porta caneta de 3 cm.
- Lado esquerdo acima do bolso bordado o dizer TRÂNSITO, na cor preta, medindo 10 cm de comprimento por 2 cm de largura
- Costas bordado o dizer TRÂNSITO, centralizado, na cor preta, medindo 23 cm de comprimento por 4 cm de largura.
- 01 bordado do brasão da Prefeitura, na manga do lado esquerdo.

	4.10
	1.28.07.0864-3 - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
	UN
	50
	
	143,66
	7.183,00

	CALÇA OPERACIONAL MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
- Tecido Techno Rip Stop, cor preta
- Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão, construção tela Rip Stop, Gramatura 220g/M2 a 238g/M2.
- Costura na cor do tecido, costurado em máquina interloque com 4 a 5 pontos, com reforço entre pernas (cavalo).
- Faixas refletivas, 3M, nas pernas na cor prata, com 4 cm de largura (frente e atrás)
- Cinco passadores com 6cm de abertura, zíper nylon fino 15 cm, braguilha forrada com o mesmo tecido e zíper da mesma cor.
- Cós com elástico na parte traseira, reforço nos joelhos
- Dois bolsos frontais tipo faca com 17 cm de abertura forrado com tecido compatível com a cor do tecido.
- Bolso nas duas pernas tipo cargo (bolso grande com 27cm x 15cm),
- Dois bolsos embutidos traseiros com 15 cm de comprimento e 15 cm de largura, com lapela e fechamento em velcro.

	4.11
	1.28.07.0958-5 - JAQUETA PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - TECIDO TACTEL
	UN
	30
	
	299,67
	8.990,10

	JAQUETA PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - TECIDO TACTEL
- Tecido Tactel;
- Com largura de 1,60m e gramatura em torno de 98-100g/m²;
- Composição 100% Poliester;
- Cor:  amarelo-limão e preto;
- Com faixas refletivas, 3M, na cor prata no peitoral, nas costas, e nos braços, na medida de  5cm. de largura;
- Com gola tipo esporte, sendo o tecido interno e a gola na cor preto, abertura frontal fechada por zíper de nylon,
   na cor do tecido, com mangas longas, na cor preta, com elásticos nos punhos e cós lateral;
- A parte superior do peito e das costas é na cor preta, estendendo-se até a altura dos ombros;
- Bolso tipo faca, forrada em tecido matelassê na cor preta;
- Bordado TRÂNSITO, centralizado nas costas, no tamanho de 22cm x 4cm , na cor branca, 
   e TRÂNSITO na parte da frente, lado esquerdo, tamanho 13cm x 3cm na cor branca;
- 02 peças de bordados, uma na manga esquerda e outra na manga direita (logo e brasão).

	Valor total do Lote 04                                                                                                                           R$ 42.308,75

	

	COLETE

	LOTE 5
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	5.1
	1.28.07.0932-1 - COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
	UN
	5
	
	77,66
	388,30

	COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
Cor: Azul
Material: Tecido Ripstop com Fechamento Frontal (Ziper)
Arte: Em Silk screen - envio posterior.
Tamanhos: PP ao GG
 [ P : 1 UNIDADE
M: 1 UNIDADE
G: 3 UNIDADES] 

	5.2
	1.28.07.0933-0 - COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - TAMANHOS ESPECIAIS
	UN
	7
	
	77,66
	543,62

	COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - TAMANHOS ESPECIAIS
Cor: Azul
Material: Tecido Ripstop com Fechamento Frontal (Ziper)
Arte: Em Silk screen - envio posterior.
Tamanhos Especiais: XGG ao G9 (incluindo as numerações G1, G2, etc)
 [ G1: 5 UNIDADES - G3: 2 UNIDADES ] 

	Valor total do Lote 05                                                                                                                           R$ 931,92

	

	CAMISETA SAÚDE

	LOTE 06
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	6.1
	1.28.07.0893-7 - CAMISETA BASICA - ADULTO (tamanho especial)
	UN
	7
	
	26,48
	185,36

	CAMISETA BASICA - ADULTO  (tamanho especial). Camiseta em malha, 100% algodão, com gola careca, manga curta, costura reforçada, com 3 estampas em silk screen, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE. CAMISETA NA COR BRANCA -  [G1: 5 UNIDADES - G3: 2 UNIDADES] 

	6.2
	1.28.08.0148-1 - CAMISETA ADULTO - NA COR BRANCA
	UN
	5
	
	21,00
	105,00

	CAMISETA ADULTO - NA COR BRANCA
camiseta em malha, 100% algodão, com gola careca, manga curta, costura reforçada, com 3 estampas em silk screen, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE. 
 [ 01 UN - TAMANHO P
01 UN - TAMANHO M
03 UN - TAMANHO G ] 

	6.3
	1.28.08.0149-0 - CAMISETA TEMÁTICA PARA CAMPANHAS
	UN
	90
	
	21,00
	1.890,00

	CAMISETA TEMATICA PARA CAMPANHAS
MATERIAL: POLIAMIDA, COM FURO, MODELO DRY FIT, GRAMATURA 125G, ESTAMPA SUBLIMADA, LATERAL ANTITRANSPIRANTE, PROTEÇÃO UV,
COSTURA REFORÇADA, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE.
CAMISETA NAS CORES: ROXO/ ROSA E PRETO
 [ 54 unidades - tamanho P
24 unidades - tamanho M
09 unidades - tamanho G
03 unidades - tamanho GG ] 

	Valor total do Lote 06                                                                                                                           R$ 2.180,36

	

	COTURNO

	LOTE 07
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	7.1
	1.15.03.0418-6 - COTURNO TÁTICO EM MICROFIBRA
	PAR
	35
	
	451,92
	15.817,20

	COTURNO TÁTICO EM MICROFIBRA
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1. CONFECÇÃO: em microfibra de aspecto fosco tecido poliamida/poliéster e cano em tecido poliéster de alta respirabilidade do tipo Neoprene e ou similar. A gáspea deverá ser tipo inteiriça em tecido poliamida/poliéster sobrepondo a área frontal, devendo possuir uma peça em polímero TPE/TPU ou emborrachado com micropigmentação de relevo alto fixado por costuras duplas por costuras duplas junto a gáspea; 2. CABEDAL: deverá possuir na linha média da gáspea, uma peça composta em microfibra de alta resistência, com desenho assimétrico bilateral, com junção entre a peça frontal da gáspea em tecido poliamida/poliéster, a peça de vista de ilhoses também em tecido poliamida/poliéster e taloneira, sendo a que a taloneira deverá ser composta em microfibra de alta resistência, cobrindo toda a área traseira do calçado e com junção direta a peça de sustentação do cano superior;
3. CANO: em tecido poliéster de alta respirabilidade do tipo Neoprene e ou similar com acolchoamento interno em espuma de célula aberta, cano deverá possuir desenho diamante de baixo-relevo nas laterais gerando aspecto de toque baixo para melhor conforto; na parte traseira deverá possuir uma fira gorgorão de alta tenacidade fixada na junção das peças do cano, partindo da taloneira até base superior do cano, formando alça de pega e calce;
4. FORRAÇÃO: interna em tecido poliamida/poliéster com rápida dispersão a transpiração, que acelera o transporte de umidade completamente, controlando a respiração e a temperatura dos pés, com tratamento bactericida que iniba a proliferação de fungos e bactérias causadores dos odores indesejados e dermatologicamente prejudiciais à saúde; Fechamentos passadores em polímero Nylon constituindo 7 pares
por pé da altura da gaspeá até altura da intermediária do cano, todos fixados com rebites metálicos; Atacadores em trama em poliamida/poliéster com cabo interno e ponteiras resinadas para maior resistência e durabilidade para um ajuste perfeito;
5. BIQUEIRA: confeccionada em material termoplástico de alta resistência;
6. SOLADO: bicomponente, sendo primeira camada em EVA de alta resistência e leveza, e segunda camada em borracha massa grip de alta abrasão e resistência, desenhado com derrapante com travamento e com canaletas e bloqueio frontal para maior resistência ao descolamento, sendo fixado por colagem e costurado na parte frontal; Palmilha de montagem da plataforma ao cabedal em material sintético de alta resistência e que não tem suas características afetadas pela umidade;
7. PALMILHA: de conforto moldada em poliuretano injetado revestida com tecido de poliéster, com manta antiperfuração em Kvelar fundido diretamente ao poliuretano, a palmilha deverá possuir componentes bactericidas, fungicidas e de redução de odores.
8. ZÍPER LATERAL: Zíper YKK ou de qualidade superior, para abertura do coturno, sem que seja necessário desamarrar.
8.1. O zíper lateral deverá possuir proteção interna, em mesmo tecido do material do coturno para proteção do corpo do usuário, evitando o contato direto com o zíper.
9. DA CONSTRUÇÃO, COMPONENTES E REQUISITOS MÍNIMOS DE EXIGÊNCIA
9.1. Cabedal: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
Determinação da análise visual: Microfibra tática cor preta com acabamento fosco na amostra – microfibra de cor preta com acabamento fosco – NBR 15534-14.
9.1.1. Resistência a penetração e absorção de água: Penetração: Max. 0,2 g; Absorção: Max. 5% - NBR ISO 20.344.
9.1.2. Determinação da resistência ao rasgamento: Direção A: min. 220 N – NBR ISO; Direção B: min. 190 N ISSO – 4674-1/03.
9.2. Forrações: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.2.1. Permeabilidade do vapor de água: – Min. 15,0 mg/cm².h – NBR ISO 20344.
8.2.1.1. Coeficiente do vapor de água: Min. 150,0 Mg/cm² – NBR ISO 20344;
8.2.1.2. Espessura: Mínimo de 1,0 mm Max 1,5 mm – NBR 14099;
8.2.1.3. Gramatura: Mínimo de 250 g/m² – Satra TM 28;
8.2.1.4. Resistência ao rasgamento: Direção A – Max 20N – NBR 4674-1 Direção B – Max 40N – NBR 4674-1.
8.3. Tecido do Cabedal: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.3.1. Permeabilidade do vapor de água: Max. 1,0 mg/cm².h – NBR ISO 20344.
8.3.2. Coeficiente do vapor de água: Max. 1,5 Mg/cm² – NBR ISO 20344. 8.3.3. Resistência ao rasgamento: Direção A – Max 100N – NBR 4674-1 Direção B – Max 100N – NBR 4674-1
8.3.4. Resistência a abrasão: Seco – 25600 ciclos – Sem furo – úmido – 12800 ciclos – sem furos – NBR ISO 20344.
8.4. Palmilha de montagem: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.4.1. Espessura: Mínimo 4,00 mm – ISO NBR 20344;
8.4.2. Resistência a abrasão: sem danos – ISO NBR 20344;
8.4.3. Flexões BS: 1.000.000 (hum milhão) de flexões (sem danos) Mínimo – EN12568/2010.
8.5. Palmilha conforto e antiperfurante removível: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.5.1. Resistência a penetração – Min. 1100N – Efeito da alta temperatura: Aprovado Efeito da baixa temperatura: Aprovado; Efeito do ácido: Aprovado; Efeito do álcali: Aprovado; Efeito do óleo combustível: Aprovado – EN 12568.
8.5.2. Determinação da resistência à penetração do calçado usando uma palmilha resistente à penetração não metálica: Min. 1100N – ISO NBR 20344.
8.6. Solado: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.6.1. Determinação da resistência ao óleo combustível: Aumento de volume (%) – Min. 3,0 – ABNT NBR ISO 20344;
8.6.2. Determinação da resistência ao escorregamento em piso de cerâmica e piso de aço: Piso de cerâmica – Salto: Min – 0,40 / Plano: Min – 0,40 / Piso de aço – Salto: Min – 0, 15 / Plano: Min – 0,15
8.6.3. Determinação da resistência ao contato com o calor: Sem dano 300º – ABNT NBR ISO 20344;
8.6.4. Determinação da resistência da sola à abrasão: Densidade – Min. 1,00 g/cm3 / Abrasão – Max. 80 (mm3).
[Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	Valor total do Lote 07                                                                                                                           R$ 15.817,20

	

	DEFESA CIVIL

	LOTE 8
	Material
	Unidade
	Quantidade
	
	Preço Unitário
	Preço Total

	8.1
	1.28.07.0639-0 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL POLO AZUL MANGA CURTA
	PÇ
	20
	
	67,10
	1.342,00

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, TIPO: POLO, COR AZUL MARINHO, MANGA CURTA - camiseta azul  marinho, tipo polo 52% de poliéster 48% de algodão, manga curta, gola palas laranja, com emblema bordado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, verde, amarelo e preto; defesa civil Itatiba bordado centralizada na costa com letra tipo arial maiúscula na cor laranja tamanho aprox., 34cm comp., x 17cm altura; nas mangas, bordado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo bordado bandeira do estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.2
	1.28.07.0640-3 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL POLO BRANCA MANGA CURTA
	PÇ
	20
	
	55,62
	1.112,40

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, TIPO: POLO, COR BRANCA, MANGA CURTA - camiseta branca , tipo polo 52% de poliéster 48% de algodão, gola palas laranja e manga com  lista  laranja manga curta , com emblema bordado da  defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, verde, amarelo e preto; defesa civil Itatiba bordado centralizada  na  costa com letra tipo arial maiúscula na cor azul tamanho aprox., 34cm comp., x 17cm altura; nas mangas, bordado lado direito bandeira do  Brasil  e  lado esquerdo bordado bandeira do estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento). Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.3
	1.28.07.0650-0 - CAMISETA AGENTE DE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA CURTA
	UN
	30
	
	54,29
	1.628,70

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA CURTA
Camiseta azul marinho 100% algodão, gola redonda, manga curta, com emblema em estampado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, amarelo e preto; DEFESA CIVIL ITATIBA estampada centralizada nas costas com letra tipo "arial" maiúscula na cor azul marinho tamanho aprox. 34cm comp. x 17cm altura; nas mangas,estampado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo estampado bandeira do Estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.4
	1.28.07.0651-9 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MA NGA LONGA
	UN
	30
	
	55,42
	1.662,60

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA LONGA
Camiseta azul marinho 100% algodão, gola redonda, manga longa, com emblema em estampado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, amarelo e preto; DEFESA CIVIL ITATIBA estampada centralizada nas costas com letra tipo "arial" maiúscula na cor azul marinho tamanho aprox. 34cm comp. x 17cm altura; nas mangas, estampado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo estampado bandeira do Estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026] 

	8.5
	1.28.07.0677-2 - COLETE OPERACIONAL
	UN
	20
	
	136,50
	2.730,00

	COLETE OPERACIONAL
3.2.1. Composição: confeccionado em tecido misto de Poliéster (70%) e Algodão (30%), no padrão Techno Rip Stop – 0480; referência: Santista ou similar; cor: laranja na parte superior, acima da faixa refletiva, e azul marinho na parte inferior, abaixo da faixa refletiva. 3.2.2. Detalhamento: a) colete aberto; com fechamento por meio de zíper na cor laranja - H26; b) gola esporte pespontada; c) cós com 4,5 cm de largura com elástico resistente na face traseira; d) face frontal com 2 (dois) bolsos inferiores, um de cada lado do colete, devidamente alinhados, do tipo fole medindo 17 cm de largura x 22 cm de altura x 3,5 cm de abertura do fole; com portinholas retangulares medindo 17 cm de largura x 5,5 cm de altura, afixadas à 15 mm da borda superior dos bolsos, com os cantos reforçados por travetes horizontais; as portinholas serão fechadas por meio de velcro apregoado com costura reforçada por todo o seu perímetro, para evitar que saia da peça, com medidas de 2,0 cm de largura x 5 cm de comprimento, afixado horizontalmente no centro do bolso e à 10 mm abaixo de sua abertura, com a tira dos ganchos (macho) presa no bolso e a tira das alças (fêmea) presa na portinhola, tudo conforme detalhes e dimensões abaixo descritas (itens 3.2.11 e 3.2.12 EM ANEXO, NA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO); e) costas com pala dupla; g) na frente de forma centralizada, 2 cm abaixo da faixa refletiva, a bandeira do Município de Itatiba bordada na altura do peito, lado direito, medindo 5 cm x 7 cm; h) aplicação de velcro fêmea (tira das alças) na cor azul-marinho, medindo 2 cm por 12 cm, 1 cm abaixo da bandeira do Estado de São Paulo, para colocação de tarja de identificação; i) a Logomarca “PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA”, bordada na parte frontal superior esquerda, centralizada, 2 cm abaixo da faixa refletiva, medindo 8,5 cm de diâmetro. j) nas costas, 21 cm abaixo da costura da gola, bordado do Brasão da Defesa Civil, no formato de hexágono regular com arestas medindo 6 cm; a inscrição “DEFESA CIVIL” centralizada acima do Brasão da Defesa Civil, bordada em fonte ARIAL, em negrito, tamanho 68 (aproximadamente 1,8 cm de altura x 15 cm de comprimento); a inscrição “ITATIBA”, centralizada abaixo do Brasão da Defesa Civil, bordada em fonte ARIAL, tamanho 75 (aproximadamente 2 cm de altura x 14 cm de comprimento); ambas as inscrições bordadas na cor laranja, em arco. 3.2.3. Costuras: em máquina de pregar cós para fixação do cós; Em máquina de interlock bitola mínima 10 mm para o fechamento das ilhargas; Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação e pesponto da gola; Em máquina reta 2 agulhas paralelas para fixação de ombros e pala; Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para pesponto da vista, zíperes, cavas, fixação dos bolsos, portinholas, vivo, velcro, bainha dos bolsos, barra e refletivos; Travetes nas extremidades dos bolsos e vivo; Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido; Pontos por centímetro: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock. 3.2.4. Aviamentos: linha 80 Poliéster/Algodão ou 100% Poliéster, na cor do tecido para as operações de união, fixação e pespontos; Linha 120 e filamento para o overlock; Linha 100% Poliamida incolor ou 120 Ameto Corrente ref. 8610 cor 1181 para fixação das faixas refletivas; Faixas refletivas 3M ref. 9910 de 50 mm de largura; Velcro de 20 mm de largura na cor do tecido; Zíper de nylon com cadarço na cor do tecido. 3.2.5. Etiquetas: de Garantia Total / Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda, informar as instruções de cuidados com a roupa.  3.2.6. Especificação técnica do material: Na parte superior, acima da faixa refletiva, tecido Techno Rip Stop 0480, na cor Laranja H26, Santista ou similar como referência; na parte inferior, abaixo da faixa refletiva, tecido Techno Rip Stop 0480, na cor Azul Marinho A94, Santista ou similar como referência. a) Dados físicos: 30% de algodão e 70% de Poliéster (Normas: AATCC-20 e 20A); Título Urdume: Ne 20 – 67% poliéster e 33% algodão (Norma: ASTM D 1059); Título Trama: Ne 16,40 - 67% poliéster 33% algodão (11 tramas) + 100% PES Filamento (3 tramas) (Norma: ASTM D 1059); Fios por cm: 38,80; Batidas por cm: 20,90; Ligamento: Tela – Rip Stop (Norma: NBR 12546); Largura (+/- 1,5 cm): 161 cm (Norma: NBR 10589); Peso (+/- 5%); 220 g/m2 (Norma: ISO 3801); Pilling (valor mínimo): 3 (Norma: ASTM D3512); Resistência a tração – trama (valor mínimo): 34 (Norma: ASTM D5034 GRAB ); Resistência a tração – urdume (valor mínimo): 67,60 (Norma: ASTM D5034 GRAB ); Resistência ao rasgo – trama (valor mínimo): 3,20 (Norma: ASTM D2261 TONGUE ); Resistência ao rasgo – urdume (valor mínimo): 3,20 (Norma: ASTM D2261 TONGUE ). b) Dados solidez: Suor ácido: Transf.: 3 - 4, Alteração: 4 (Norma: AATCC 15); Ferro quente seco: Transf.: -, Alteração: 4 (Norma: AATCC 133); Ferro quente úmido: Transf.: 4, Alteração: 4 (Norma: AATCC 133); Lavagem III A (industrial): Transf.: 3 - 4, Alteração: 3 – 4 (Norma: AATCC 61 (3A)); Fricção seco: Transf.: 3 - 4, Alteração: – (Norma: AATCC 8); Fricção úmido: Transf.: 2 - 3, Alteração: – (Norma: AATCC 8); Cloro: Transf.: - , Alteração: 4 (Norma: ISO 105 – N01); Luz: Transf.: - , Alteração: 3 – 4 (Norma: AATCC 16 - E). 3.2.7. As especificações do colete, devem ser comprovadas por meio de laudo emitido por laboratório reconhecido nacionalmente, e ser entregue pela contratada no momento da entrega da peça piloto.  [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.6
	1.28.07.0916-0 - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA azul noite
	PÇ
	24
	
	180,75
	4.338,00

	CALÇA OPERACIONAL MASCULINA azul noite
Tecido Techno Rip Stop, cor azul noite - Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão, construção tela Rip Stop, Gramatura 220g/M2 a 238g/M2. - Costura na cor do tecido, costurado em máquina interloque com 4 a 5 pontos, com reforço entre as pernas (cavalo). - Cinco passadores com 6cm de abertura, zíper nylon fino 15 cm, braguilha forrada com o mesmo tecido e zíper da mesma cor. - Cós com elástico na parte traseira, reforço nos joelhos - Dois bolsos frontais tipo faca com 17 cm de abertura forrado com tecido compatível com a cor do tecido. - Bolso nas duas pernas tipo cargo (bolso grande com 27cm x 15cm), - Dois bolsos embutidos traseiros com 15 cm de comprimento e 15 cm de largura, com lapela e fechamento em velcro. [Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.7
	1.28.07.0917-8 - BLUSA CORTA VENTO DEFESA CIVIL
	PÇ
	20
	
	183,29
	3.665,80

	BLUSA CORTA VENTO DEFESA CIVIL 
a) Nas cores Laranja (H26) e Azul Marinho (A94); 
b) A blusa deverá ser confeccionada em tecido de microfibra peletizada com tratamento scotchgard (ser impermeável), forrado internamente com mesmo tecido; 
c) A blusa deverá ser aberta, com fechamento em zíper nacional de alta qualidade; 
d) O comprimento do blusão deverá ser, aproximadamente, até a altura do quadril; 
e) Em toda a circunferência da blusa, centralizada ao meio, deverá ser aplicada faixa refletiva de 0,50 cm; 
f) A blusa apresentará 2 (dois) bolsos laterais embutidos, forrados com o mesmo tecido externo, um no lado direito e outro no lado esquerdo com uma faixa de 0,50 cm largura na cor oposta; 
g) Manga comprida com costura dupla e punho com elástico no mesmo tecido da blusa de 7,0 cm largura e faixa refletiva de 0,50 cm na junção dos tecidos; 
h) No peito, lado direito, bordada a bandeira do Município de Itatiba medindo 5 cm x 7 cm, conforme, abaixo da bandeira velcro fêmea medindo 11 cm x 2 cm para colocar o nome desenho e imagem abaixo. 
i) No braço esquerdo 7 cm abaixo da costura do ombro a Bandeira do estado de São Paulo medindo 5 cm x 7 cm e no braço direito 7 cm abaixo da costura do ombro a Bandeira do Brasil medindo 5 cm x 7 cm. 
j) Gola tipo esporte na mesma cor e material da blusa, com capuz acoplado por botões de pressão; 
k) No cós da blusa deverá possuir uma barra de 4 cm de elástico no mesmo tecido da blusa; 
l) Quanto aos Logos e Escritas, deverão ser bordados em alta qualidade, aplicados diretamente na peça. 
m) No peito, lado esquerdo, deverá ser aplicada a Logomarca “DEFESA CIVIL DE ITATIBA, medindo 8,5 cm de diâmetro, conforme desenho e imagem abaixo.
Observação: O logo será bordado conforme descrito no item l)
n) Nas costas, 13 cm abaixo da costura da gola, bordado do Brasão da Defesa Civil, no formato de hexágono regular com arestas medindo 6 cm; a inscrição “DEFESA CIVIL” bordada em arco, centralizada acima do Brasão da Defesa Civil, em fonte ARIAL, em negrito, tamanho 150 (aproximadamente 4,0 cm de altura x 28 cm de comprimento); a inscrição “ITATIBA” bordada reta e na horizontal, centralizada abaixo do Brasão da Defesa Civil, em fonte ARIAL NARROW, em negrito, tamanho 150 (aproximadamente 4,0 cm de altura x 26,5 cm de comprimento); ambas as inscrições bordadas na cor azul, conforme enviado em anexo.
Observação: Logos, e imagens serão anexadas 
Atenção: “hexágono regular”.
Todos os lados (arestas) têm a mesma medida.
Numeração:
a) Tamanhos P, M, G, GG, XG e XGG, conforme norma ABNT NBR 16.060.
b) Variação de um centímetro.
Identificação e Embalagem:
a) Cada peça deverá possuir internamente etiqueta informando a composição do tecido, nome ou marca do fabricante e as instruções de lavagem;
b) Cada peça deve ser individualmente acondicionada em saco plástico de polietileno transparente, baixa densidade e espessura de 10 (dez) micras, com a identificação de tamanha aparente; as peças serão embaladas coletivamente em caixa de papelão, contendo identificação externa do seu conteúdo, constando o tipo de produto, a marca, o(s) tamanho(s) e o quantitativo por tamanho.
[Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026] 

	Valor total do Lote 08                                                                                                                           R$ 16.479,50




3 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
3.1- O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da sessão do pregão eletrônico, para apresentar mediante protocolo na Seção de Licitações, situada na Avenida Luciano Consoline, 600 – Jd de Lucca, aos cuidados do pregoeiro, os seguintes documentos e amostras dos produtos ofertados:
a) Deverá ser apresentado uma amostra de cada item. As amostras poderão ser apresentadas em qualquer tamanho. Nesta fase, as amostras NÃO PRECISARÃO ESTAR NECESSARIAMENTE PERSONALIZADAS, podendo, inclusive, ser apresentada personalização de qualquer municipalidade, desde que atenda na íntegra o termo de referência.
b) Para o lote 02, as amostras poderão ser substituídas por catálogo.

4 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
4.1 - Para os lotes 1 e 2

Camisetas manga curta e longa:
[image: ][image: ]













	DESCRITIVO
	MEDIDAS

	CAMISETA MANGA CURTA PARA SERVIÇOS GERAIS
	TAMANHO
	CIRCUNFERENCIA
 cm
	COMPRIMENTO  
cm
	LARGURA PEITO  cm
	COMPRIMENTO MANGA cm

	
	P
	102
	71
	51
	22

	
	M
	110
	72
	53
	22

	
	G
	116
	75
	58
	24

	
	GG
	120
	78
	60
	24

	
	G1
	128
	82
	64
	26

	
	G2
	134
	84
	67
	26

	
	G3
	140
	86
	70
	26

	
	G4
	144
	88
	72
	28

	
	G5
	150
	93
	75
	28

	
	G6
	160
	94
	80
	28

	
	G7
	168
	96
	84
	28

	
	G8
	178
	100
	89
	28

	
	G9
	188
	102
	94
	29

	
	G10
	196
	104
	98
	29




	DESCRITIVO
	MEDIDAS

	CAMISETA MANGA LONGA PARA SERVIÇOS GERAIS
	TAMANHO
	CIRCUNFERENCIA cm
	COMPRIMENTO  cm
	LARGURA PEITO  cm
	COMPRIMENTO MANGA cm

	
	P
	102
	71
	51
	63

	
	M
	110
	72
	53
	64

	
	G
	116
	75
	58
	65

	
	GG
	120
	78
	60
	66

	
	G1
	128
	82
	64
	67

	
	G2
	134
	84
	67
	68

	
	G3
	140
	86
	70
	69

	
	G4
	144
	88
	72
	70

	
	G5
	150
	93
	75
	71

	
	G6
	160
	94
	80
	72

	
	G7
	168
	96
	84
	73

	
	G8
	178
	100
	89
	74

	
	G9
	188
	102
	94
	75

	
	G10
	196
	104
	98
	76


[image: ]


ATENÇÃO: A cor das Letras (PREFEITURA DE ITATIBA) DEVE SER  [image: ]BRANCO.

Calça serviços gerais:
 As calças terão tamanhos padrão do 38 até 50 e tamanhos especiais 52 até 66.
Devem ter costura reforçada, cós (gancho) da calça alto, ou seja, medida entre a cintura e junção das pernas (elevado), reforço nas duas coxas até 10 cm abaixo dos joelhos, reforço na região da junção das pernas (entreperna), sendo que todos esses reforços de costura, devem ser realizados com tecido na mesma tonalidade do tecido em que foi confeccionada a respectiva calça.
	CALÇA PARA SERVIÇOS GERAIS
	TAMANHO
	CINTURA ESTICADA TOTAL
	MEDIDA DO QUADRIL
	ALTURA TOTAL

	
	40
	88
	55
	106

	
	42
	90
	57
	108

	
	44
	92
	59
	109

	
	46
	94
	61
	110

	
	48
	96
	63
	111

	
	50
	98
	65
	112

	
	52
	100
	67
	114

	
	54
	102
	69
	115

	
	56
	104
	71
	116

	
	58
	112
	73
	117

	
	60
	120
	75
	118

	
	62
	128
	77
	119

	
	64
	136
	79
	120

	
	66
	144
	81
	121


.











MODELO BASE DA CALÇA OPERACIONAL - FRENTE E COSTAS
(INCLUIR PASSANTES PARA CINTO E REFORÇO DE COSTURA ENTRE PERNAS  E REFORÇO COM TECIDO NOS JOELHOS NO MESMO TECIDO DA CALÇA
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LOTE 05 E 06
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5 - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
5.1 – As entregas deverão ser efetuadas em até 30 (trinta) dias úteis, após a expedição da Autorização de Fornecimento que será efetuada via endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil.
5.2 – Os itens deverão ser entregues nos seguintes endereços:
a) Os lotes 1, 2, 3, 4, 7 e 8, deverão ser entregues SESMT- Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho na Avenida Luciano Consoline nº 600 - Jardim de Lucca.
b) Os lotes 5 e 6, deverão ser entregues no almoxarifado Central, localizado na  Av Nair Soares de Macedo Fattori, 200 - Fundos- Vila Santa Clara.
6 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a manifestação favorável do Setor Fiscalizante na Nota Fiscal Eletrônica (NFe) apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
6.2 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do fornecedor contratado.
6.3 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da NFe será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 6.1. 
6.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i) A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - São obrigações da Contratada:
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
o) [bookmark: _Ref118293001]Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
s) [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9 - GARANTIA CONTRATUAL
9.1 - Não haverá garantia contratual.

10 - DAS SANÇÕES
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
v. Multa:
1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
i. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
j. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
k. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
l. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
m. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
n. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
o. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
p. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
q. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
r. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
s. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
t. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DA CONTRATAÇÃO
11.1 O contrato será simplificado e representado pela Autorização de Fornecimento, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

12 - DA DOTAÇÃO A SER ONERADA
[bookmark: _Hlk158990871][bookmark: _Hlk158990872][image: ] 

[bookmark: _Hlk158990871][bookmark: _Hlk158990872][image: ] 
12.1 - Para fazer frente às despesas do ajuste, existem recursos orçamentários reservados, onerando as dotações classificadas nas Natureza da Despesa: nº 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. Unidade Orçamentária: 02.05.01 – Secretaria Municipal d Administração; 02.19.03 -  – Secretaria Municipal de Obras/Departamento de Planejamento, Obras e Iluminação Pública; 02.09.03 – Secretaria da Educação/Ensino Fundamental/Ensino Regular; 02.14.02 – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde/Atenção Básica; 02.02.01 – Secretaria Municipal de Governo; 02.19.04 – Secretaria Municipal de Obras/Departamento de Mobilidade e Trânsito; 02.14.05 – Secretaria da saúde/Fundo Municipal Saúde/Vigilância Epidemiológica; e 02.20.01 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos. Classificações funcionais: 04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração; 04.122.0003.2.114 - Manutenção da Secretaria de Obras/Planejamento; 12.361.0008.2.036 -  – Manutenção do Ensino Regular; 10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/FMS/Atenção Básica; 04.122.0005.2.111 – Manutenção da Secretaria de Governo/Defesa Civil; 15.452.0003.2.118 – Manutenção da Secretaria de Obras/Gestão de Trânsito; 10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/FMS/Vigilância Epidemiológica e 04.122.0003.2.119 – Secretaria de Serviços Públicos/Administração Geral.
[bookmark: _Hlk158990892]50[image: ]
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ANEXO II 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 96/2025
EDITAL Nº 121/2025
Processo nº 7.184/2025
                   	

MODELO DE CREDENCIAMENTO
PROCURAÇÃO

                                                          (nome da empresa), (CNPJ n.º), com sede à (endereço completo), neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço),a quem confere(m) amplos poderes para junto à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na  licitação na modalidade de pregão n.º (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).


					..........................   , .... de ............... de 2025.



______________________________________
					           Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................







ANEXO III
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 96/2025
EDITAL Nº 121/2025
Processo nº 7.184/2025
                   	




DECLARAÇÃO

 	
                                               Eu, ............(nome)..........., CPF: ____________representante legal da firma ..........................., CNPJ__________ interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão nº 96/2025), da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,  DECLARO,  sob as penas da Lei, que inexiste impedimento legal contra a firma ____________para licitar ou contratar com a Administração




                   			  	 ...........................   , .... de ............... de 2025.




 ______________________________________
					           Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................










ANEXO IV 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PREGÃO ELETRÔNICO 96/2025
EDITAL Nº 121/2025
Processo nº 7.184/2025


DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO MICROEMPRESA 
OU
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE


DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas aplicáveis, que a empresa ________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório realizado mediante___(modalidade/nº)____, bem como estando apta para exercer o direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados contenham ressalvas ou restrições, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas ou restrições deverão ser supridas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da adjudicação do objeto, sob pena de decair do direito à contratação que esta empresa, na presente data enquadra-se como:


(     ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.


					..............................  , .... de ............... de 2025.



_______________________________________
Assinatura do representante legal
Nome
      RG nº...................................


ANEXO V

MODELO - Proposta
Pregão nº 96/2025
Processo nº 7.184/2025

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA

Fornecedor: ____________________________________ CNPJ nº ________________________ Endereço:__________________________________ nº________ Complemento: _____________ Bairro: ______________ Cidade: _______________ Estado: _________ CEP _______________ 
E-mail: _______________________________________________________________________
Banco: ____ - ________________ Agência: ____ - ______ Conta:________________________
Telefone para contato ____________________________________________________________

Segue nossa proposta para fornecimento dos serviços a seguir:

	SERVIÇOS GERAIS

	LOTE 01
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	1.1
	1.28.07.0938-0 - CALÇA PARA SERVIÇOS GERAIS TIPO BAG
	PÇ
	60
	
	
	

	1. Características Técnicas
Calça para serviços gerais tipo bag
Tecido: Sarja 3x1 – 100% algodão.
Gramatura: Mínimo de 260 g/m².
Cor: Azul Royal (Pantone 2736 C: C100 M80 Y0 K20 – RGB: R33 G42 B116).
Modelo: Tipo bag, com elástico e amarril em toda a circunferência da cintura.
Passantes para cinto.
Faixa refletiva: Retardante de chamas, cor amarela fluorescente, 100% algodão, 5 cm de largura, aplicada em ambas as pernas.
Bolsos:
02 bolsos frontais externos.
02 bolsos laterais externos tipo porta-trecos, com abas e fechamento em velcro, localizados na altura dos joelhos.
02 bolsos traseiros externos.
Reforços:
Costura entrepernas reforçada.
Reforço de tecido nos joelhos com o mesmo tecido da calça.
Costura: Simples interlock, com fio 100% algodão (fio 70) na mesma cor do tecido ou próxima.
2. Informações Adicionais
A peça deve conter identificação do tamanho em etiqueta costurada e também em etiqueta colante na embalagem individual.
Recomendações de lavagem devem estar descritas na etiqueta interna.
Identificação do tecido e certificações devem constar na etiqueta.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
EN 469
EN 14116
EN 11612
4. Condições de Fornecimento
Embalado individualmente em saco plástico transparente.
Etiqueta colante com identificação do tamanho no exterior da embalagem.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
[Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais]. 

	1.2
	1.28.07.0939-9 - CAMISETA MANGA CURTA PARA SERVIÇOS GERAIS
	PÇ
	580
	
	
	

	1. Características Técnicas
Camiseta manga curta para serviços gerais
Tecido: Malha fria, composta por 67% Poliéster e 33% Viscose.
Gramatura: 160 g/m².
Gola: Tipo careca, com acabamento em ribana.
Costura: Tipo overlocada.
Mangas: Curtas, com faixa refletiva de 2,5 cm circundando cada manga.
Bolso:
Localizado no lado esquerdo do peito.
Medidas: 14 cm x 12 cm, posicionado a 20 cm da costura do ombro.
Contém brasão da Prefeitura estampado em silk, com tamanho de 7 cm x 6 cm.
Faixa refletiva horizontal:
Localizada na altura do tórax, circundando frente e costas.
Material: Tecido elástico dupla face (Poliéster + Elastano), prateado ultra brilhante.
Retro refletividade: = 420 cd/(lx·?).
Largura: 3,0 cm.
Estampa traseira: Inscrição "Prefeitura de Itatiba" em formato circular, conforme modelo institucional.
Cor: Azul Royal – Pantone 2736 C (C100 M80 Y0 K20 / RGB: R33 G42 B116).
Comprimento: 3,0 cm maior que o padrão convencional.
2. Informações Adicionais
Etiqueta interna com identificação do tamanho, composição do tecido e instruções de lavagem.
Embalagem individual com saco plástico transparente.
Etiqueta colante com identificação do tamanho na parte externa da embalagem.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
Normas atualizadas aplicáveis a vestuário institucional e segurança do trabalho.
Retro refletividade conforme padrão = 420 cd/(lx·?).
4. Condições de Fornecimento
Embalado individualmente conforme descrito.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
 [ Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais] .

	1.3
	1.28.07.0940-2 - CAMISETA MANGA LONGA PARA SERVIÇOS GERAIS
	PÇ
	60
	
	
	

	1. Características Técnicas
Camiseta manga longa para serviços gerais
Tecido: Malha fria, composição 67% poliéster e 33% viscose.
Gramatura: 160 g/m².
Gola: Tipo careca com acabamento em ribana.
Costura: Tipo overlockada.
Manga: Longa com punho.
Bolso:
Localizado no lado esquerdo do tórax.
Dimensões: 14 cm x 12 cm.
Posição: 20 cm a partir da costura do ombro.
Estampa: Brasão da Prefeitura em silk, medindo 7 cm x 6 cm.
Faixas refletivas:
Mangas: Faixa de 3,0 cm circundando cada uma das mangas.
Tórax e costas: Faixa de 2,5 cm contornando o tronco.
Material: Tecido elástico dupla face (poliéster + elastano) prateado ultra brilhante.
Retro refletividade: = 420 cd/(lx·m²).
Costas: Estampa com a inscrição “Prefeitura de Itatiba” em formato circular, conforme modelo oficial.
Cor: Azul Royal – Pantone 2736 C (C100 M80 Y0 K20 / RGB: R33 G42 B116).
Comprimento: 3,0 cm maior que o padrão habitual.
2. Informações Adicionais
Etiqueta interna com composição do tecido e instruções de lavagem.
Identificação do tamanho na peça e em etiqueta colante externa afixada na embalagem individual.
Embalagem: Saco plástico individual transparente.
3. Certificações, Normas e Regulamentações
Normas atualizadas aplicáveis à segurança do trabalhador, vestuário profissional e materiais refletivos.
4. Condições de Fornecimento
Produto entregue conforme especificações técnicas.
Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
Personalização conforme modelo institucional.
Embalagem individual por unidade fornecida.
[Uniformes para serem utilizados pelas equipes operacionais] 

	Valor total do Lote 01                                                                                                                           R$ ___________

	

	ELETRICISTA

	LOTE 02
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	2.1
	1.15.03.0433-0 - UNIFORME COMPLETO DE PROTEÇÃO PARA ELETRICISTA
	CJ
	28
	
	
	

	1. Características Técnicas
Uniforme completo de proteção para Eletricista
CAMISA DE PROTEÇÃO (RISCO II)
Tecido: FR 100% algodão, retardante de chamas.
ATPV: 11,3 cal/cm².
Gola: Tipo esporte (italiana), abotoamento total até o colarinho.
Fechamento: Frontal com botões de material não metálico.
Mangas: Longas, com fechamento no punho por botão não metálico.
Bolsos:
01 bolso superior esquerdo com tampa, fechamento por velcro, dimensões 13 cm (L) x 14 cm (A), com divisão para caneta.
Faixas refletivas:
Fita refletiva retardante de chamas amarela fluorescente, 100% algodão, aplicada:
No peitoral
Nas costas
Nos braços
Costuras: Reforçadas tipo travete nos pontos de maior tensão.
Linha: Retardante de chamas 100% meta-aramida.
CALÇA DE PROTEÇÃO (RISCO II)
Tecido: FR 100% algodão, retardante de chamas.
ATPV: 11,3 cal/cm².
Cintura: Com meio elástico no cós e passantes para cinto.
Fechamento: Botões com vista, não metálicos.
Estrutura:
02 bolsos frontais
02 bolsos traseiros
Pala traseira
Faixas refletivas:
Fita refletiva retardante de chamas amarela fluorescente, 100% algodão, aplicada nas pernas.
Costuras: Reforçadas, com linha retardante de chamas 100% meta-aramida.
2. Normas Técnicas e Certificações
O conjunto (camisa + calça) atende às seguintes normas atualizadas:
NFPA 2112 – Norma americana de proteção contra fogo repentino.
NFPA 70E – Norma americana de segurança elétrica no local de trabalho.
ISO 11612 – Proteção contra calor e chamas.
NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade.
EN 469, EN 14116, EN 11612 – Normas europeias de proteção contra chamas.
3. Informações Adicionais
Linha de costura antichama (meta aramida) em todas as partes.
Identificação do tamanho na peça e etiqueta colante afixada individualmente na embalagem.
Etiqueta interna com dados de composição, normas atendidas e instruções de lavagem.
Embalagem: Saco plástico individual transparente por conjunto.
Produto novo, de primeira linha.
4. Condições de Fornecimento
Uniforme entregue completo (camisa + calça), conforme especificações.
Garantia contra defeitos de fabricação.
Certificados de conformidade apresentados junto ao fornecimento, caso exigido.
 [Uniformes para serem utilizados pelas equipes de eletricistas] 

	2.2
	1.15.03.0434-8 - JAQUETA DE FRIO PARA ELETRICISTA RISCO II
	PÇ
	14
	
	
	

	1. Características Técnicas
Jaqueta de Frio para Eletricista Risco II
Tecido: 100% algodão com tratamento FR (retardante de chamas).
ATPV: 11,3 cal/cm² (proteção contra arco elétrico).
Cor: Azul (ou conforme padrão definido pela contratante).
Gola: Tipo esporte (italiana).
Fechamento frontal: Zíper de material não metálico.
Mangas: Longas com punhos com elástico.
Cintura: Com elástico para melhor ajuste ao corpo.
Costuras: Reforçadas com linha 100% meta aramida (retardante a chamas).
Faixas refletivas:
Fitas refletivas retardantes de chamas, amarelas fluorescentes, 100% algodão.
Aplicadas no peitoral, costas e braços.
3. Normas Técnicas e Certificações
Produto desenvolvido e confeccionado conforme as seguintes normas de segurança:
NFPA 2112 – Proteção contra fogo repentino.
NFPA 70E – Segurança elétrica no local de trabalho.
ISO 11612 – Roupas de proteção contra calor e chamas.
NR 10 – Segurança em instalações e serviços com eletricidade.
EN 469, EN 14116, EN 11612 – Normas europeias para vestimentas de proteção térmica.
4. Informações Adicionais
Etiqueta interna com composição, cuidados de lavagem e normas atendidas.
Etiqueta colante de identificação do tamanho fixada na embalagem plástica individual.
Produto novo, de primeira linha.
Costuras reforçadas em áreas de tensão para maior durabilidade.
5. Condições de Fornecimento
Jaqueta fornecida individualmente embalada em saco plástico transparente, com etiqueta do tamanho visível.
Garantia contra defeitos de fabricação.
Deve ser acompanhada de certificados e relatórios técnicos, se exigido no edital ou contrato.
 [Uniformes para serem utilizados pelas equipes de eletricistas] 

	Valor total do Lote 02                                                                                                                           R$ __________

	





	UNIFORME

	LOTE 03
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	3.1
	1.28.07.0904-6 - JAQUETA DE NYLON
	UN
	40
	
	
	

	JAQUETA DE NYLON
Na cor azul marinho, sem punho na manga, com bolsos laterais, com lapela no ombro, com bordado no peito do lado esquerdo, logotipo da prefeitura e abaixo a escrita "Motorista". Inclusive deverá constar individualmente uma etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da jaqueta.
[Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.2
	1.28.07.0941-0 - CAMISA POLO MANGA CURTA MOTORISTA
	PÇ
	40
	
	
	

	1. Características Técnicas
Camisa Polo Manga Longa Curta Motorista
Tecido: Piquet (73% algodão, 27% poliéster)
Cor: branca
Mangas: manga curta com punho
Detalhes: bolso bordado no peito esquerdo com logotipo da Prefeitura e inscrição "Motorista"
Comprimento da camisa: 3,0 cm maior que o padrão habitual
2. Informações Adicionais
Cada peça deve conter etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da camisa.
3. Condições de Fornecimento
Entrega individualizada com embalagem contendo etiqueta de tamanho colante.
 [Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.3
	1.28.07.0942-9 - CAMISA POLO MANGA LONGA MOTORISTA
	PÇ
	40
	
	
	

	1. Características Técnicas
Camisa Polo Manga Longa Motorista
Tecido: Piquet (73% algodão, 27% poliéster)
Cor: branca
Mangas: longas com punho
Detalhes: bolso bordado no peito esquerdo com logotipo da Prefeitura e inscrição "Motorista"
Comprimento da camisa: 3,0 cm maior que o padrão habitual
2. Informações Adicionais
Cada peça deve conter etiqueta colante de identificação do tamanho no saco de embalagem da camisa.
3. Condições de Fornecimento
Entrega individualizada com embalagem contendo etiqueta de tamanho colante.
[Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	3.4
	1.28.07.0943-7 - CALÇA SOCIAL EM GABARDINE AZUL MARINHO
	PÇ
	40
	
	
	

	1. Denominação do Produto:
Calça Social em Gabardine Azul Marinho
2. Especificação Técnica:
Tecido: Gabardine – composição: 100% poliéster ou mista, com acabamento adequado para vestuário social. Cor: Azul-marinho. Modelagem: Tradicional reta, com pernas levemente cônicas. Cós: Em tecido duplo com entretela 100% poliéster, com 4,0 cm de altura, metade com elástico embutido e metade lisa com pregas frontais. Cós dividido em duas partes, contendo na união traseira sobra de tecido de 3,5 cm em ambos os lados para ajustes de cintura.
Passadores: Oito (08) passadores externos, com 1,0 cm de largura e 4,0 cm de altura livre, do mesmo tecido da calça. Embutidos na parte inferior do cós e travetados nas extremidades. Distribuição: Frontais a 9,0 cm do zíper,
Traseiros a 3,0 cm da costura do gancho, Demais passadores distribuídos de forma regular e estética. Fechamento: Frontal com zíper e gancho metálico antiferruginoso. Pontas com travetes de reforço. Braguilha: Em tecido principal com zíper, pesponto simples em máquina reta iniciando a 3,5 cm da borda, com travetes na parte inferior. Bolsos Frontais: Dois bolsos tipo faca, um de cada lado, com 17,0 cm de abertura e 29,0 cm de profundidade (ajustado proporcionalmente às numerações). Pesponto simples de 0,5 cm, espelho e vista interna em tecido principal. Forro arredondado, costura overlock embutida. Bolsos Traseiros: Dois bolsos embutidos horizontais, com acabamento em vivos duplos de 0,5 cm cada. Abertura de 14,0 cm e profundidade de 18,0 cm (± 1,0 cm). Fechamento com caseado e botão. Aplicação de entretela interna. Gancho Traseiro: Com sobra interna de tecido proporcional à sobra do cós, acabamento em overlock. Costura dupla reta sobreposta. Gancho Frontal: Limpeza em overlock, costura reta até a braguilha com pesponto simples.
Pense Traseira: Uma prega em cada lado, para ajuste de cintura, finalizando junto ao bolso traseiro. Acabamento das Pernas: Sem bainha, com acabamento inferior em overlock. Costuras: Laterais e entrepernas unidas em máquina interlock, bitola 1,0 cm. Pespontos com 3,5 a 4 pontos por centímetro. Etiqueta Interna: Costurada junto ao primeiro passador frontal do lado esquerdo, contendo: Razão social da fornecedora; Composição do tecido; Instruções de lavagem. 3. Certificações, Normas e Regulamentações: NBR 13377:2022 – Confecção – Requisitos gerais de qualidade NBR ISO 3758:2023 – Código de rotulagem de cuidados com os têxteis Normas de ergonomia e conforto – aplicáveis a vestuário profissional 4. Embalagem: Cada peça deverá ser embalada individualmente em saco plástico transparente e identificada com etiqueta colante com o tamanho da peça afixada externamente na embalagem.  [Uniformes para serem utilizados pelos motoristas da municipalidade] 

	Valor total do Lote 03                                                                                                                          R$ ___________

	

	TRÂNSITO

	LOTE 04
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	4.1
	1.12.01.0603-3 - APITO METÁLICO
	UN
	    20
	
	
	

	APITO METÁLICO
1. Características Técnicas:
Material: Confeccionado em latão cromado ou aço inoxidável, proporcionando resistência à corrosão e longa vida útil
Mecanismo interno: Contém esfera interna (bilha) para amplificação do som
Nível sonoro: Acima de 90 dB, adequado para ambientes com ruído urbano
Bocal: Anatômico, confortável para uso prolongado
Comprimento total: Aproximadamente 5 cm
2. Acessórios Inclusos:
Acompanha cordão ou corrente de pescoço, com argola ou mosquetão de fixação, facilitando o transporte e o acesso rápido ao apito 
3. Requisitos de Qualidade: 
Produto resistente à oxidação
Acabamento liso e sem rebarbas
Todos os componentes devem estar firmemente fixados, garantindo segurança ao usuário.

	4.2
	1.15.03.0307-4 - CAPACETE PARA MOTOCICLISTA ARTICULÁVEL COM VISEIRA DUPLA
	UN
	5
	
	
	

	CAPACETE PARA MOTOCICLISTA ARTICULÁVEL COM DUPLA VISEIRA
Capacete Modular - Queixeira Movél/Escamoteável/Basculante; 
Capacete modular para motociclista, na cor preta, com queixeira articulável e escamoteável com apenas um botão central de acionamento e duas viseiras; Casco Externo: modular com Inversão de curvatura injetado em plástico ABS, entradas de ar na parte inferior/queixeira esta entrada de ar deve fazer parte da frente do capacete para evitar arrasto aerodinâmico bem como proporcionar maior robustez e durabilidade a peça, na parte superior também deve conter no mínimo 02 (duas) entradas de ar embutidas ao casco na forma semi triangular proporcionando ventilação para ambos os lados da cabeça, criando assim um sistema de exaustão no casco interno ou externo, que propiciam melhor refrigeração no interior do capacete; Casco Interno: EPS-poliestireno expandido (isopor) injetado, possuindo dupla densidade, através de inserção de topini exclusivo, proporcionando uma maior absorção de impacto; Viseira: injetada em policarbonato de cor cristal de no mínimo 2,0 mm de espessura, em dupla curvatura, com no mínimo quatro estágios, deverá possuir alavanca de acionamento posicionada na parte central da viseira para maior facilidade de acionamento, não deve possuir sob nenhuma hipótese, tampa lateral cobrindo a viseira externa, para evitar barulho proporcionado pelo arrasto aerodinâmico, sua fixação deve ser feita com parafuso na cor preta aparente de fácil retirada quando necessário. Viseira Interna: injetada em policarbonato de cor fumê de no mínimo 2,0 mm de espessura, em dupla curvatura, com acionamento através de botão deslizante lateral de no mínimo 7 cms de comprimento para facilitar sua utilização com a mão – mesmo que utilizando luva de couro. Esta viseira deve posicionar-se internamente entre o casco e o isopor quando fechada, e proporcionar proteção aos olhos do motociclista em situação de uso normal - quando aberta. Ou seja ela deve propiciar proteção aos olhos mesmo com o capacete estando aberto em sua parte frontal da queixeira. Cinta Jugular: Cadarço com largura mínima de 22 mm, revestido em tecido pluma (preto) acoplados com espuma de poliuretano com Fecho de Engate Rápido com sistema de acionamento e trava com catraca que proporciona maior elasticidade, maior resistência, maior durabilidade, maior segurança e Anel Antifurto; Acabamento Interno: forração removível e lavável, efetuada através de sistema exclusivo, que proporciona uma melhor acoplagem dos elementos que compõe a forração quando de sua retirada e ou colocação, confeccionado em tecido Pluma e detalhes em tecido especial com poros acoplados em poliuretano com alta densidade, juntamente com forrações laterais especiais, com a finalidade de diminuir a intensidade/quantidade de ruídos), possuindo travas na sua parte superior, próximo a testa do usuário, que permite sua retirada e recolocação facilmente – possuindo ainda três entradas de ar no dispositivo plástico de travamento do forro, que permite uma melhor ventilação da forração. Queixeira: injetada em policarbonato, com sistema de acionamento modular escamoteável, com apenas um botão central interno, que facilita e agiliza a abertura (pelo usuário). Travas elaboradas com a combinação de polímeros que garantam maior resistência e vedação aumentando a vida útil do equipamento. Possui entrada de ar com fácil acionamento (facilita e melhora a respiração do usuário e diminui a possibilidade de embaçamento da viseira); Peso Aceitavel : 1550 a 1650g, não podendo de nenhuma forma ultrapassar 1700 gramas; Certificação: O capacete deverá atender ao normatizado na Resolução CONTRAN nº 203, de 29SET06, e possuir certificado de aprovação emitido pelo INMETRO, de acordo com a NBR – 7471/2001 o qual deverá ser apresentado; Deverá possuir retrorefletivos de segurança, de forma elíptica, com área de 18 cm², dispostos horizontalmente, nas duas laterais, no centro da queixeira (frente) e na parte de trás, , em conformidade com o prescrito na Resolução CONTRAN nº 203, de 29SET06.

	4.3
	1.15.03.0316-3 - MANGUITO. CONFECCIONADO EM POLIESTER / ELASTANO, MANGA LONGA, PARA PROTEÇÃO SOLAR
	PAR
	20
	
	
	

	MANGUITO. CONFECCIONADO EM POLIESTER / ELASTANO, MANGA LONGA, PARA PROTEÇÃO SOLAR

	4.4
	1.28.07.0075-8 - CINTO PARA FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO
	PÇ
	20
	
	
	

	CINTO PARA FISCALIZAÇÃO DE TRANSITO - De nylon preto, com fivela cromada.

	4.5
	1.28.07.0076-6 - BONÉ - AGENTE DE TRÂNSITO
	PÇ
	20
	
	
	

	BONÉ - AGENTE DE TRÂNSITO. Confeccionado em brim, na cor preta, com a parte frontal reforçada internamente, com regulador de tamanho na parte traseira, com o brasão da PMI na frente, 5 cores, tamanho 6x6cm, escrito nas laterias, TRÂNSITO, 1 cor, tamanho 8cm largura x 1,2 cm de altura, botão revestido em tecido, a pala do boné deverá ser confeccionada em material rijo, que não dobre.

	4.6
	1.28.07.0255-6 - LUVAS DE COURO PARA MOTOCICLISTAS
	PAR
	15
	
	
	

	LUVAS DE COURO PARA MOTOCICLISTAS                           
Luva de Motociclista Masculina, cor preta, em Couro Natural com alta resistência à abrasão e flexores nos dedos de comando que permitem uma melhor articulação. Grip de silicone nas pontas dos dedos que garante maior aderência ao manete. Punho longo com ajuste de velcro. Protetores em látex no dorso dos dedos. Protetores em látex na mão e refletivo que proporciona maior visualização noturna. 

	4.7
	1.28.07.0661-6 - CALÇA MODELO FEMININO - TRÂNSITO
	PÇ
	20
	
	
	

	1. Características Técnicas:
Produto: Calça Modelo Feminino - Trânsito                        
Tecido: Techno Rip Stop, cor preta.
Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão.
Construção: Tela Rip Stop, gramatura entre 220g/m² e 238g/m².
Costura: Na cor do tecido, feita em máquina interloque com 4 a 5 pontos por centímetro.
Reforço: Entre pernas (cavalo) e nos joelhos.
Cós: Com elástico na parte traseira.
Passadores: Cinco passadores com 6 cm de abertura.
Braguilha: Forrada com o mesmo tecido, zíper de nylon fino de 15 cm na mesma cor.
Faixas Refletivas: Marca 3M, cor prata, com 4 cm de largura, frente e verso das pernas.
Bolsos Frontais: Dois bolsos tipo faca com 17 cm de abertura, forrados.
Bolsos Laterais: Bolso tipo cargo em ambas as pernas (27 cm x 15 cm).
Bolsos Traseiros: Dois embutidos com lapela e fechamento em velcro (15 cm x 15 cm).
2. Certificações, Normas e Regulamentações:
ABNT NBR 13377:2022 – Vestimentas profissionais – Requisitos gerais.
ABNT NBR 15292:2023 – Vestuário de proteção – Alta visibilidade.
ABNT NBR ISO 13688:2017 – Vestuário de proteção – Requisitos gerais.
Portaria Inmetro nº 118:2015 – Regulamento técnico para vestuário de proteção individual (EPI).
3. Condições de Fornecimento
Forma de Entrega: Produto novo, embalado individualmente.

	4.8
	1.28.07.0662-4 - CONJUNTO CAPA DE CHUVA - TRANSITO
	CJ
	20
	
	
	

	CONJUNTO DE CAPA DE CHUVA (capa e calça)-  sendo confeccionada em nylon emborrachada, na cor amarela, sendo a parte superior com capuz, manga longa e fechamento  por ziper, com faixas refletivas cinza no peitoral, mangas e costas e a calça com elástico, bolsos laterais frontal,com faixas refletivas nos joelhos. Característica do tecido: nylon DN70, coberto no lado esquerdo por uma camada de filme impermeabilizante de polivinil macio e sem cheiro, deixando o tecido completamente impermeável; todas as costuras reforçadas, usando linha mista de algodão de excelente qualidade e resistência, com titulagem 120 na mesma cor do tecido e quando necessário nas costuras dupla utilizar fechadeira de duas agulhas, ponto corrente para melhor resistência; a capa deve ser toda vedada nas costuras através de solda termoeletrônica , deixando as uniões completamente impermeáveis, resistindo a chuvas fortes, possíveis jatos d'água, dando ao usuário maior conforto possível. Na frente do lado esquerdo aplicação em policromia ou similar a inscrição dos dizeres"TRÂNSITO ", na cor preta, fonte arial black, medida 10x3 cm. Nas costas, também em policromia ou similar, a inscrição dos dizeres: TRÂNSITO em fonte arial black na cor preta, medida 30x5cm. Os tamanhos deverão ser etiquetados na capa de chuva, conforme padrões técnicos (P,M,G,GG e XGG).  

	4.9
	1.28.07.0863-5 - CAMISA OPERACIONAL  MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
	UN
	40
	
	
	

	CAMISA OPERACIONAL  MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
- Tecido Santista Sitel Fill com antimicrobial profissional
- Armação tela
- Gramatura de 160g/m2 (+/-5%), largura 150 cm
- Composição 83% Poliéster e 17% Algodão
- Cor Sitel Fill/L16 (amarelo-limão)
- Faixa refletiva, 3M, na cor prata com 4 cm de largura em toda a volta do tórax e em volta das mangas.
- Frente camisa com vista de posição de abotoamento masculino.
- Manga curta, gola esporte, sendo o tecido interno e a gola na cor preta.
- Bolso embutido do lado direito e esquerdo medindo 12 cm de largura e 15 cm de profundidade, cantos oitavado e pesponto duplo, com zíper de nylon da mesma cor do tecido, fechando de dentro para fora, forro da mesma cor do tecido, bolso direito deverá possuir porta caneta de 3 cm.
- Lado esquerdo acima do bolso bordado o dizer TRÂNSITO, na cor preta, medindo 10 cm de comprimento por 2 cm de largura
- Costas bordado o dizer TRÂNSITO, centralizado, na cor preta, medindo 23 cm de comprimento por 4 cm de largura.
- 01 bordado do brasão da Prefeitura, na manga do lado esquerdo.

	4.10
	1.28.07.0864-3 - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
	UN
	50
	
	
	

	CALÇA OPERACIONAL MASCULINA P/ FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
- Tecido Techno Rip Stop, cor preta
- Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão, construção tela Rip Stop, Gramatura 220g/M2 a 238g/M2.
- Costura na cor do tecido, costurado em máquina interloque com 4 a 5 pontos, com reforço entre pernas (cavalo).
- Faixas refletivas, 3M, nas pernas na cor prata, com 4 cm de largura (frente e atrás)
- Cinco passadores com 6cm de abertura, zíper nylon fino 15 cm, braguilha forrada com o mesmo tecido e zíper da mesma cor.
- Cós com elástico na parte traseira, reforço nos joelhos
- Dois bolsos frontais tipo faca com 17 cm de abertura forrado com tecido compatível com a cor do tecido.
- Bolso nas duas pernas tipo cargo (bolso grande com 27cm x 15cm),
- Dois bolsos embutidos traseiros com 15 cm de comprimento e 15 cm de largura, com lapela e fechamento em velcro.

	4.11
	1.28.07.0958-5 - JAQUETA PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - TECIDO TACTEL
	UN
	30
	
	
	

	JAQUETA PARA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - TECIDO TACTEL
- Tecido Tactel;
- Com largura de 1,60m e gramatura em torno de 98-100g/m²;
- Composição 100% Poliester;
- Cor:  amarelo-limão e preto;
- Com faixas refletivas, 3M, na cor prata no peitoral, nas costas, e nos braços, na medida de  5cm. de largura;
- Com gola tipo esporte, sendo o tecido interno e a gola na cor preto, abertura frontal fechada por zíper de nylon,
   na cor do tecido, com mangas longas, na cor preta, com elásticos nos punhos e cós lateral;
- A parte superior do peito e das costas é na cor preta, estendendo-se até a altura dos ombros;
- Bolso tipo faca, forrada em tecido matelassê na cor preta;
- Bordado TRÂNSITO, centralizado nas costas, no tamanho de 22cm x 4cm , na cor branca, 
   e TRÂNSITO na parte da frente, lado esquerdo, tamanho 13cm x 3cm na cor branca;
- 02 peças de bordados, uma na manga esquerda e outra na manga direita (logo e brasão).

	Valor total do Lote 04                                                                                                                           R$ ___________

	

	COLETE

	LOTE 5
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	5.1
	1.28.07.0932-1 - COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
	UN
	5
	
	
	

	COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
Cor: Azul
Material: Tecido Ripstop com Fechamento Frontal (Ziper)
Arte: Em Silk screen - envio posterior.
Tamanhos: PP ao GG
 [ P : 1 UNIDADE
M: 1 UNIDADE
G: 3 UNIDADES] 

	5.2
	1.28.07.0933-0 - COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - TAMANHOS ESPECIAIS
	UN
	7
	
	
	

	COLETE PARA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE - TAMANHOS ESPECIAIS
Cor: Azul; Material: Tecido Ripstop com Fechamento Frontal (Ziper)
Arte: Em Silk screen - envio posterior.
Tamanhos Especiais: XGG ao G9 (incluindo as numerações G1, G2, etc) -  [ G1: 5 UNIDADES - G3: 2 UNIDADES ] 

	Valor total do Lote 05                                                                                                                           R$ ___________

	

	CAMISETA SAÚDE

	LOTE 06
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	6.1
	1.28.07.0893-7 - CAMISETA BASICA - ADULTO (tamanho especial)
	UN
	7
	
	
	

	CAMISETA BASICA - ADULTO  (tamanho especial). Camiseta em malha, 100% algodão, com gola careca, manga curta, costura reforçada, com 3 estampas em silk screen, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE. CAMISETA NA COR BRANCA -  [G1: 5 UNIDADES - G3: 2 UNIDADES] 

	6.2
	1.28.08.0148-1 - CAMISETA ADULTO - NA COR BRANCA
	UN
	5
	
	
	

	CAMISETA ADULTO - NA COR BRANCA
camiseta em malha, 100% algodão, com gola careca, manga curta, costura reforçada, com 3 estampas em silk screen, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE. 
 [ 01 UN - TAMANHO P
01 UN - TAMANHO M
03 UN - TAMANHO G ] 

	6.3
	1.28.08.0149-0 - CAMISETA TEMÁTICA PARA CAMPANHAS
	UN
	90
	
	
	

	CAMISETA TEMATICA PARA CAMPANHAS
MATERIAL: POLIAMIDA, COM FURO, MODELO DRY FIT, GRAMATURA 125G, ESTAMPA SUBLIMADA, LATERAL ANTITRANSPIRANTE, PROTEÇÃO UV,
COSTURA REFORÇADA, ARTE DA ESTAMPA A SER ENVIADA POSTERIORMENTE.
CAMISETA NAS CORES: ROXO/ ROSA E PRETO
 [ 54 unidades - tamanho P
24 unidades - tamanho M
09 unidades - tamanho G
03 unidades - tamanho GG ] 

	Valor total do Lote 06                                                                                                                           R$ ___________

	

	COTURNO

	LOTE 07
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	7.1
	1.15.03.0418-6 - COTURNO TÁTICO EM MICROFIBRA
	PAR
	35
	
	
	

	COTURNO TÁTICO EM MICROFIBRA
CARACTERÍSTICAS GERAIS:
1. CONFECÇÃO: em microfibra de aspecto fosco tecido poliamida/poliéster e cano em tecido poliéster de alta respirabilidade do tipo Neoprene e ou similar. A gáspea deverá ser tipo inteiriça em tecido poliamida/poliéster sobrepondo a área frontal, devendo possuir uma peça em polímero TPE/TPU ou emborrachado com micropigmentação de relevo alto fixado por costuras duplas por costuras duplas junto a gáspea; 2. CABEDAL: deverá possuir na linha média da gáspea, uma peça composta em microfibra de alta resistência, com desenho assimétrico bilateral, com junção entre a peça frontal da gáspea em tecido poliamida/poliéster, a peça de vista de ilhoses também em tecido poliamida/poliéster e taloneira, sendo a que a taloneira deverá ser composta em microfibra de alta resistência, cobrindo toda a área traseira do calçado e com junção direta a peça de sustentação do cano superior;
3. CANO: em tecido poliéster de alta respirabilidade do tipo Neoprene e ou similar com acolchoamento interno em espuma de célula aberta, cano deverá possuir desenho diamante de baixo-relevo nas laterais gerando aspecto de toque baixo para melhor conforto; na parte traseira deverá possuir uma fira gorgorão de alta tenacidade fixada na junção das peças do cano, partindo da taloneira até base superior do cano, formando alça de pega e calce;
4. FORRAÇÃO: interna em tecido poliamida/poliéster com rápida dispersão a transpiração, que acelera o transporte de umidade completamente, controlando a respiração e a temperatura dos pés, com tratamento bactericida que iniba a proliferação de fungos e bactérias causadores dos odores indesejados e dermatologicamente prejudiciais à saúde; Fechamentos passadores em polímero Nylon constituindo 7 pares
por pé da altura da gaspeá até altura da intermediária do cano, todos fixados com rebites metálicos; Atacadores em trama em poliamida/poliéster com cabo interno e ponteiras resinadas para maior resistência e durabilidade para um ajuste perfeito;
5. BIQUEIRA: confeccionada em material termoplástico de alta resistência;
6. SOLADO: bicomponente, sendo primeira camada em EVA de alta resistência e leveza, e segunda camada em borracha massa grip de alta abrasão e resistência, desenhado com derrapante com travamento e com canaletas e bloqueio frontal para maior resistência ao descolamento, sendo fixado por colagem e costurado na parte frontal; Palmilha de montagem da plataforma ao cabedal em material sintético de alta resistência e que não tem suas características afetadas pela umidade;
7. PALMILHA: de conforto moldada em poliuretano injetado revestida com tecido de poliéster, com manta antiperfuração em Kvelar fundido diretamente ao poliuretano, a palmilha deverá possuir componentes bactericidas, fungicidas e de redução de odores.
8. ZÍPER LATERAL: Zíper YKK ou de qualidade superior, para abertura do coturno, sem que seja necessário desamarrar.
8.1. O zíper lateral deverá possuir proteção interna, em mesmo tecido do material do coturno para proteção do corpo do usuário, evitando o contato direto com o zíper.
9. DA CONSTRUÇÃO, COMPONENTES E REQUISITOS MÍNIMOS DE EXIGÊNCIA
9.1. Cabedal: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
Determinação da análise visual: Microfibra tática cor preta com acabamento fosco na amostra – microfibra de cor preta com acabamento fosco – NBR 15534-14.
9.1.1. Resistência a penetração e absorção de água: Penetração: Max. 0,2 g; Absorção: Max. 5% - NBR ISO 20.344.
9.1.2. Determinação da resistência ao rasgamento: Direção A: min. 220 N – NBR ISO; Direção B: min. 190 N ISSO – 4674-1/03.
9.2. Forrações: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.2.1. Permeabilidade do vapor de água: – Min. 15,0 mg/cm².h – NBR ISO 20344.
8.2.1.1. Coeficiente do vapor de água: Min. 150,0 Mg/cm² – NBR ISO 20344;
8.2.1.2. Espessura: Mínimo de 1,0 mm Max 1,5 mm – NBR 14099;
8.2.1.3. Gramatura: Mínimo de 250 g/m² – Satra TM 28;
8.2.1.4. Resistência ao rasgamento: Direção A – Max 20N – NBR 4674-1 Direção B – Max 40N – NBR 4674-1.
8.3. Tecido do Cabedal: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.3.1. Permeabilidade do vapor de água: Max. 1,0 mg/cm².h – NBR ISO 20344.
8.3.2. Coeficiente do vapor de água: Max. 1,5 Mg/cm² – NBR ISO 20344. 8.3.3. Resistência ao rasgamento: Direção A – Max 100N – NBR 4674-1 Direção B – Max 100N – NBR 4674-1
8.3.4. Resistência a abrasão: Seco – 25600 ciclos – Sem furo – úmido – 12800 ciclos – sem furos – NBR ISO 20344.
8.4. Palmilha de montagem: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.4.1. Espessura: Mínimo 4,00 mm – ISO NBR 20344;
8.4.2. Resistência a abrasão: sem danos – ISO NBR 20344;
8.4.3. Flexões BS: 1.000.000 (hum milhão) de flexões (sem danos) Mínimo – EN12568/2010.
8.5. Palmilha conforto e antiperfurante removível: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.5.1. Resistência a penetração – Min. 1100N – Efeito da alta temperatura: Aprovado Efeito da baixa temperatura: Aprovado; Efeito do ácido: Aprovado; Efeito do álcali: Aprovado; Efeito do óleo combustível: Aprovado – EN 12568.
8.5.2. Determinação da resistência à penetração do calçado usando uma palmilha resistente à penetração não metálica: Min. 1100N – ISO NBR 20344.
8.6. Solado: Deverá atender a todos os requisitos previstos conforme:
8.6.1. Determinação da resistência ao óleo combustível: Aumento de volume (%) – Min. 3,0 – ABNT NBR ISO 20344;
8.6.2. Determinação da resistência ao escorregamento em piso de cerâmica e piso de aço: Piso de cerâmica – Salto: Min – 0,40 / Plano: Min – 0,40 / Piso de aço – Salto: Min – 0, 15 / Plano: Min – 0,15
8.6.3. Determinação da resistência ao contato com o calor: Sem dano 300º – ABNT NBR ISO 20344;
8.6.4. Determinação da resistência da sola à abrasão: Densidade – Min. 1,00 g/cm3 / Abrasão – Max. 80 (mm3).
[Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	Valor total do Lote 07                                                                                                                           R$ __________

	

	DEFESA CIVIL

	LOTE 8
	Material
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	8.1
	1.28.07.0639-0 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL POLO AZUL MANGA CURTA
	PÇ
	20
	
	
	

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, TIPO: POLO, COR AZUL MARINHO, MANGA CURTA - camiseta azul  marinho, tipo polo 52% de poliéster 48% de algodão, manga curta, gola palas laranja, com emblema bordado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, verde, amarelo e preto; defesa civil Itatiba bordado centralizada na costa com letra tipo arial maiúscula na cor laranja tamanho aprox., 34cm comp., x 17cm altura; nas mangas, bordado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo bordado bandeira do estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.2
	1.28.07.0640-3 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL POLO BRANCA MANGA CURTA
	PÇ
	20
	
	
	

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, TIPO: POLO, COR BRANCA, MANGA CURTA - camiseta branca , tipo polo 52% de poliéster 48% de algodão, gola palas laranja e manga com  lista  laranja manga curta , com emblema bordado da  defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, verde, amarelo e preto; defesa civil Itatiba bordado centralizada  na  costa com letra tipo arial maiúscula na cor azul tamanho aprox., 34cm comp., x 17cm altura; nas mangas, bordado lado direito bandeira do  Brasil  e  lado esquerdo bordado bandeira do estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento). Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.3
	1.28.07.0650-0 - CAMISETA AGENTE DE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA CURTA
	UN
	30
	
	
	

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA CURTA
Camiseta azul marinho 100% algodão, gola redonda, manga curta, com emblema em estampado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, amarelo e preto; DEFESA CIVIL ITATIBA estampada centralizada nas costas com letra tipo "arial" maiúscula na cor azul marinho tamanho aprox. 34cm comp. x 17cm altura; nas mangas,estampado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo estampado bandeira do Estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.4
	1.28.07.0651-9 - CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MA NGA LONGA
	UN
	30
	
	
	

	CAMISETA AGENTE DEFESA CIVIL, GOLA REDONDA, AZUL MARINHO, MANGA LONGA
Camiseta azul marinho 100% algodão, gola redonda, manga longa, com emblema em estampado da defesa civil de 10 cm de diâmetro na frente do lado esquerdo nas cores laranja, azul, branco, vermelho, amarelo e preto; DEFESA CIVIL ITATIBA estampada centralizada nas costas com letra tipo "arial" maiúscula na cor azul marinho tamanho aprox. 34cm comp. x 17cm altura; nas mangas, estampado lado direito bandeira do Brasil e lado esquerdo estampado bandeira do Estado, ambas no tamanho aproximado de 2cm x 4cm (altura x comprimento) [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026] 

	8.5
	1.28.07.0677-2 - COLETE OPERACIONAL
	UN
	20
	
	
	

	COLETE OPERACIONAL
3.2.1. Composição: confeccionado em tecido misto de Poliéster (70%) e Algodão (30%), no padrão Techno Rip Stop – 0480; referência: Santista ou similar; cor: laranja na parte superior, acima da faixa refletiva, e azul marinho na parte inferior, abaixo da faixa refletiva. 3.2.2. Detalhamento: a) colete aberto; com fechamento por meio de zíper na cor laranja - H26; b) gola esporte pespontada; c) cós com 4,5 cm de largura com elástico resistente na face traseira; d) face frontal com 2 (dois) bolsos inferiores, um de cada lado do colete, devidamente alinhados, do tipo fole medindo 17 cm de largura x 22 cm de altura x 3,5 cm de abertura do fole; com portinholas retangulares medindo 17 cm de largura x 5,5 cm de altura, afixadas à 15 mm da borda superior dos bolsos, com os cantos reforçados por travetes horizontais; as portinholas serão fechadas por meio de velcro apregoado com costura reforçada por todo o seu perímetro, para evitar que saia da peça, com medidas de 2,0 cm de largura x 5 cm de comprimento, afixado horizontalmente no centro do bolso e à 10 mm abaixo de sua abertura, com a tira dos ganchos (macho) presa no bolso e a tira das alças (fêmea) presa na portinhola, tudo conforme detalhes e dimensões abaixo descritas (itens 3.2.11 e 3.2.12 EM ANEXO, NA SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO); e) costas com pala dupla; g) na frente de forma centralizada, 2 cm abaixo da faixa refletiva, a bandeira do Município de Itatiba bordada na altura do peito, lado direito, medindo 5 cm x 7 cm; h) aplicação de velcro fêmea (tira das alças) na cor azul-marinho, medindo 2 cm por 12 cm, 1 cm abaixo da bandeira do Estado de São Paulo, para colocação de tarja de identificação; i) a Logomarca “PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE ITATIBA”, bordada na parte frontal superior esquerda, centralizada, 2 cm abaixo da faixa refletiva, medindo 8,5 cm de diâmetro. j) nas costas, 21 cm abaixo da costura da gola, bordado do Brasão da Defesa Civil, no formato de hexágono regular com arestas medindo 6 cm; a inscrição “DEFESA CIVIL” centralizada acima do Brasão da Defesa Civil, bordada em fonte ARIAL, em negrito, tamanho 68 (aproximadamente 1,8 cm de altura x 15 cm de comprimento); a inscrição “ITATIBA”, centralizada abaixo do Brasão da Defesa Civil, bordada em fonte ARIAL, tamanho 75 (aproximadamente 2 cm de altura x 14 cm de comprimento); ambas as inscrições bordadas na cor laranja, em arco. 3.2.3. Costuras: em máquina de pregar cós para fixação do cós; Em máquina de interlock bitola mínima 10 mm para o fechamento das ilhargas; Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para fixação e pesponto da gola; Em máquina reta 2 agulhas paralelas para fixação de ombros e pala; Em máquina reta 1 agulha ponto fixo para pesponto da vista, zíperes, cavas, fixação dos bolsos, portinholas, vivo, velcro, bainha dos bolsos, barra e refletivos; Travetes nas extremidades dos bolsos e vivo; Aplicação de overlock nas partes desfiantes do tecido; Pontos por centímetro: 3,5 a 4,0 em todas as costuras e overlock. 3.2.4. Aviamentos: linha 80 Poliéster/Algodão ou 100% Poliéster, na cor do tecido para as operações de união, fixação e pespontos; Linha 120 e filamento para o overlock; Linha 100% Poliamida incolor ou 120 Ameto Corrente ref. 8610 cor 1181 para fixação das faixas refletivas; Faixas refletivas 3M ref. 9910 de 50 mm de largura; Velcro de 20 mm de largura na cor do tecido; Zíper de nylon com cadarço na cor do tecido. 3.2.5. Etiquetas: de Garantia Total / Confecção, identificação do tecido e de tamanho da prenda, informar as instruções de cuidados com a roupa.  3.2.6. Especificação técnica do material: Na parte superior, acima da faixa refletiva, tecido Techno Rip Stop 0480, na cor Laranja H26, Santista ou similar como referência; na parte inferior, abaixo da faixa refletiva, tecido Techno Rip Stop 0480, na cor Azul Marinho A94, Santista ou similar como referência. a) Dados físicos: 30% de algodão e 70% de Poliéster (Normas: AATCC-20 e 20A); Título Urdume: Ne 20 – 67% poliéster e 33% algodão (Norma: ASTM D 1059); Título Trama: Ne 16,40 - 67% poliéster 33% algodão (11 tramas) + 100% PES Filamento (3 tramas) (Norma: ASTM D 1059); Fios por cm: 38,80; Batidas por cm: 20,90; Ligamento: Tela – Rip Stop (Norma: NBR 12546); Largura (+/- 1,5 cm): 161 cm (Norma: NBR 10589); Peso (+/- 5%); 220 g/m2 (Norma: ISO 3801); Pilling (valor mínimo): 3 (Norma: ASTM D3512); Resistência a tração – trama (valor mínimo): 34 (Norma: ASTM D5034 GRAB ); Resistência a tração – urdume (valor mínimo): 67,60 (Norma: ASTM D5034 GRAB ); Resistência ao rasgo – trama (valor mínimo): 3,20 (Norma: ASTM D2261 TONGUE ); Resistência ao rasgo – urdume (valor mínimo): 3,20 (Norma: ASTM D2261 TONGUE ). b) Dados solidez: Suor ácido: Transf.: 3 - 4, Alteração: 4 (Norma: AATCC 15); Ferro quente seco: Transf.: -, Alteração: 4 (Norma: AATCC 133); Ferro quente úmido: Transf.: 4, Alteração: 4 (Norma: AATCC 133); Lavagem III A (industrial): Transf.: 3 - 4, Alteração: 3 – 4 (Norma: AATCC 61 (3A)); Fricção seco: Transf.: 3 - 4, Alteração: – (Norma: AATCC 8); Fricção úmido: Transf.: 2 - 3, Alteração: – (Norma: AATCC 8); Cloro: Transf.: - , Alteração: 4 (Norma: ISO 105 – N01); Luz: Transf.: - , Alteração: 3 – 4 (Norma: AATCC 16 - E). 3.2.7. As especificações do colete, devem ser comprovadas por meio de laudo emitido por laboratório reconhecido nacionalmente, e ser entregue pela contratada no momento da entrega da peça piloto.  [ Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.6
	1.28.07.0916-0 - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA azul noite
	PÇ
	24
	
	
	

	CALÇA OPERACIONAL MASCULINA azul noite
Tecido Techno Rip Stop, cor azul noite - Composição: 67% Poliéster e 33% Algodão, construção tela Rip Stop, Gramatura 220g/M2 a 238g/M2. - Costura na cor do tecido, costurado em máquina interloque com 4 a 5 pontos, com reforço entre as pernas (cavalo). - Cinco passadores com 6cm de abertura, zíper nylon fino 15 cm, braguilha forrada com o mesmo tecido e zíper da mesma cor. - Cós com elástico na parte traseira, reforço nos joelhos - Dois bolsos frontais tipo faca com 17 cm de abertura forrado com tecido compatível com a cor do tecido. - Bolso nas duas pernas tipo cargo (bolso grande com 27cm x 15cm), - Dois bolsos embutidos traseiros com 15 cm de comprimento e 15 cm de largura, com lapela e fechamento em velcro. [Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026.] 

	8.7
	1.28.07.0917-8 - BLUSA CORTA VENTO DEFESA CIVIL
	PÇ
	20
	
	
	

	BLUSA CORTA VENTO DEFESA CIVIL 
a) Nas cores Laranja (H26) e Azul Marinho (A94); 
b) A blusa deverá ser confeccionada em tecido de microfibra peletizada com tratamento scotchgard (ser impermeável), forrado internamente com mesmo tecido; 
c) A blusa deverá ser aberta, com fechamento em zíper nacional de alta qualidade; 
d) O comprimento do blusão deverá ser, aproximadamente, até a altura do quadril; 
e) Em toda a circunferência da blusa, centralizada ao meio, deverá ser aplicada faixa refletiva de 0,50 cm; 
f) A blusa apresentará 2 (dois) bolsos laterais embutidos, forrados com o mesmo tecido externo, um no lado direito e outro no lado esquerdo com uma faixa de 0,50 cm largura na cor oposta; 
g) Manga comprida com costura dupla e punho com elástico no mesmo tecido da blusa de 7,0 cm largura e faixa refletiva de 0,50 cm na junção dos tecidos; 
h) No peito, lado direito, bordada a bandeira do Município de Itatiba medindo 5 cm x 7 cm, conforme, abaixo da bandeira velcro fêmea medindo 11 cm x 2 cm para colocar o nome desenho e imagem abaixo. 
i) No braço esquerdo 7 cm abaixo da costura do ombro a Bandeira do estado de São Paulo medindo 5 cm x 7 cm e no braço direito 7 cm abaixo da costura do ombro a Bandeira do Brasil medindo 5 cm x 7 cm. 
j) Gola tipo esporte na mesma cor e material da blusa, com capuz acoplado por botões de pressão; 
k) No cós da blusa deverá possuir uma barra de 4 cm de elástico no mesmo tecido da blusa; 
l) Quanto aos Logos e Escritas, deverão ser bordados em alta qualidade, aplicados diretamente na peça. 
m) No peito, lado esquerdo, deverá ser aplicada a Logomarca “DEFESA CIVIL DE ITATIBA, medindo 8,5 cm de diâmetro, conforme desenho e imagem abaixo.
Observação: O logo será bordado conforme descrito no item l)
n) Nas costas, 13 cm abaixo da costura da gola, bordado do Brasão da Defesa Civil, no formato de hexágono regular com arestas medindo 6 cm; a inscrição “DEFESA CIVIL” bordada em arco, centralizada acima do Brasão da Defesa Civil, em fonte ARIAL, em negrito, tamanho 150 (aproximadamente 4,0 cm de altura x 28 cm de comprimento); a inscrição “ITATIBA” bordada reta e na horizontal, centralizada abaixo do Brasão da Defesa Civil, em fonte ARIAL NARROW, em negrito, tamanho 150 (aproximadamente 4,0 cm de altura x 26,5 cm de comprimento); ambas as inscrições bordadas na cor azul, conforme enviado em anexo.
Observação: Logos, e imagens serão anexadas 
Atenção: “hexágono regular”.
Todos os lados (arestas) têm a mesma medida.
Numeração:
a) Tamanhos P, M, G, GG, XG e XGG, conforme norma ABNT NBR 16.060.
b) Variação de um centímetro.
Identificação e Embalagem:
a) Cada peça deverá possuir internamente etiqueta informando a composição do tecido, nome ou marca do fabricante e as instruções de lavagem;
b) Cada peça deve ser individualmente acondicionada em saco plástico de polietileno transparente, baixa densidade e espessura de 10 (dez) micras, com a identificação de tamanha aparente; as peças serão embaladas coletivamente em caixa de papelão, contendo identificação externa do seu conteúdo, constando o tipo de produto, a marca, o(s) tamanho(s) e o quantitativo por tamanho.
[Itens que serão utilizados pelas equipes da Defesa Civil da municipalidade. OBS.: Serão adquiridos com recursos próprios com orçamento a partir de 2026] 

	Valor total do Lote 08                                                                                                                           R$ ___________





...........................   , .... de ............... de 2025.




____________________________________
						Assinatura do representante legal
Nome
RG nº...................................






























ANEXO VI
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TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico www.itatiba.sp.gov.br o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2025. Objeto: Aquisição de uniformes para entrega imediata.


Nome da Empresa: _____________________________________________

CNPJ Nº ______________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________

Bairro: ____________________   Cidade: ___________________________

Telefone (    ) ___________________    FAX: (     ) ____________________

E-mail:________________________________________________________

Contato:_______________________________________________________


IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacoes@licitacoes.itatiba.sp.gov.br, AOS CUIDADOS DO PREGOEIRO. 
A Prefeitura de Itatiba não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de  julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita as informações acima descritas.

Fone para contato (011) 3183-0655

[bookmark: _Hlk215654836][bookmark: _Hlk164066454]	Pregão Eletrônico Nº 96/2025, Edital Nº 121/2025, Tipo Menor Preço Global. Objeto: Aquisição de uniformes para entrega imediata. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 22 de janeiro de 2026, às 8h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel. (11) 3183-0655. Adriana de Oliveira Schiavinatto- Pregoeira. 
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Colete Agente Comunitário de Saúde

Material: Ripstop com Fechamento Frontal.

Arte: Silk Screen Bolso Frontal - Brasão e Saúde é com 

Total: 212 unidades

Modelo: 01 (lista de modelo)

Colete Agente Comunitário de Saúde

Camiseta temática para uso em campanhas do 

Material: Ripstop com Fechamento Frontal.

Arte: Silk Screen Bolso Frontal - Brasão e Saúde é com 

Total: 212 unidades

Modelo: 01 (lista de modelo)

Camiseta temática para uso em campanhas do 

Material: Ripstop com Fechamento Frontal.

Arte: Silk Screen Bolso Frontal - Brasão e Saúde é com 

Total: 212 unidades

Modelo: 01 (lista de modelo)

Camiseta temática para uso em campanhas do 

Material: Ripstop com Fechamento Frontal.

Arte: Silk Screen Bolso Frontal - Brasão e Saúde é com 

Total: 212 unidades

Modelo: 01 (lista de modelo)
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5



Camiseta temática para uso dos Agente Comunitário 

de Saúde – Programa MAIS SAÚDE COM AGENTE

Cor: Branca

Material: 100% Algodão

Arte: Silk Screen  (a ser enviada posteriormente)

Total: 12 unidades
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Prefeitura do Municipio de tatiba
Av. Luciano Consoline, n° 600, Jardim de Lucca
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